
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pcdreiras.ma.gov.br/

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 06 de janeiro de 2021, procedeu-se a abertura do processo

administrativo n" 0601009/2021. OBJETO: Prestação de

serviços de armazenamento de mídia eletrônica do

documentos da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA,

através da Secretaria Municipal de Administração. Com este

fim e para constar, eu, Elanne Silva Morais, lavrei o presente

termo que vai por mim assinado.

Pedreiras - MA, 06 de janeiro de 2021.

Elanne Silva Morais

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.72.^-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:
adminhtracao(^j}edreir(is.nia.go\'.br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEiTURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: OS.184.253/0001-49

Site: https://www.pedre1ras.ma.gov.br/

Pedreiras - MA, 06 de janeiro de 2021.

SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS

Ao Senhor

Wesicy Cruz de Paiva

Chefe do Setor de Compras

Prezado,

Venho por meio deste, encaminhar a Vossa Senhoria nossa solicitação para Prestação de

serviços de armazenamento de mídia eletrônica do documentos da Prefeitura Municipal de
Pedreiras -MA, através da Secretaria Municipal de Administração, para que seja realizado as
pesquisas de preços, com intenção de comprovar a vantajosidade da possível contratação, de

acordo com as informações abaixo:

ITEM
DESCRIÇÃO DE

PRODUTOS/SERVIÇOS

Prestação de serviços de
armazenamento de mídia

eletrônica do documentos da

Prefeitura Municipal dede

UND. QUANT. V.UNIT

Meses

Pedreiras - MA, através da

Secretaria Municipal de
Administração.

V. TOTAL

Atenciosamente.

secretário Municipal de Admir

Avenida Rh Branco, n" IJl, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/UÍA, e-niaU:
ndminiòlracao^pedreirax.ma.gov.hr



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: hltps://>vww.pedrcirus.ma.gov.br/

Ao Senhor

Damiào Felipe Barbosa
Secrclário Municipal de Administração

Nesta.

DESPACHO

Em resposta à solicitação desia Secretaria Municipal de Administração, estamos
encaminhando em anexo. Relatório de pesquisa de preços, juntamente com o custo
médio estimado, realizada com empresas potenciais, para comprovação de preço
praticado no mercado, objetivando a Prestação de serviços de armazenamento de mídia
eletrônica do documentos da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, através da
Secretaria Municipal de Administração.

Pedreiras - MA em 07 de janeiro de 2021.

Wesleyunlzde Paiva
Chefe do Setor de Compras

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:

admmistracao@pedreiras.ma.guv.br
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9 R- Inglaterra, 243 - Itaperí
Fortaleza/CE - Brasil - 60714-150
CNPJ: 14.769.245/0001-92
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DEPARTAtJENTO DE COMPRAS

OA PREFEITURA MUNICIPAL OE PEDREIRAS

ESTADO OOMARANHAO

CEP; 65.T2S-000

Refeienieà SoUdiaçâo de Cotação de Pregos.

Prezados Se^^ares.

Pelo presenie.encamlnhamosrtossa cotação de preços referente aos seitriçosdearmazenamcntodemldlaeleirõnlcadosdocumemos
da Prefeitura Municipalde Pedreiras -MA, através da Secretaria Huniclpat de Administração., conforme as especiricaçdes constantesrta
solicitação de cotação depreços retro mencionada. Após tomar conhecimento deiodasascondrpes lá estabeleclitas. passamosa
formular a seguinte cotação:

1. Proponente

Razão Social: A AMARO F DA SILVA -ME

C.N.P.ÍJ 14.769.245/0001-92

Endereço: RUA IN6LATERRA,243-ITAPERI
Cidade: FORTALEZA/CE

Cep.: 60.714-1501
Dados Bancários: 4l45-5{37.0lX>-2 Banco do Brasil 001
Telefone (SS) 3025.2726

2. Representante emitiu acotação
Nome: Alefl Amaro Fragoso
Cédulade Identidade/órgão emissor 2007005057564
CPF:051Í97.373-S7

Cargo/Função: Oerente

3. Planilha da proposta/cotação (especIBcaçdes, quantitativos epreços).

Item Deicriçãe Unid. Quant- Valer Unitário ValorTotal

01

Prestado de servipss de armazenamento de mídia eletrônica dos.
documentos da Prefeitura Municipal de Pedreiras-MA, airavésda
Secretaria Municipal de Administração.

Mès 12 R$ 1.410,00 RS 16.920,00

4. Prazo de validade da cotação: so dias
5. Declaro que nos preços indicados na cotação depreçosaclma, estão Indufdos todos os custos, betreflclos, encargos, tributosedemals
eoniribuIçBcs pertinentes.

Fortalea/CE,l5deJarteirode202i.

<-Ím«y'Aiw»finWMan
pftrataaTMM-er

Armando Amaro Fragoso da Sflva
CEOAssesI



CÂMARA MUNICIPAL DE LAJEADO NOVO
ESTADO DO MARANHÃO

- MARANHÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO N* 005 / 2Q2Q

CONTRATO N® 005.01.2020 - CPL
_o..-e:!,as/wa

Pi>^Qí2?t'202J_i

CONTRATO N" 005.01.2020-CPL, FIRMADO
ENTRE A CÂMARA MUNICIPAL DE LAJEADO
NOVO E A EMPRESA L.H DE A SOUSA

SERVIÇOS E COMÉRCIO - ME, PARA
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA REALIZAR OS SERVIÇOS DE

HOSPEDAGEM, MANUTENÇÃO DO SITE,
PORTAL DA - TRANSPARÊNCIA E

MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE INFORMAÇÃO
AO CIDADÃO (E-SIC), PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE

LAJEADO NOVO - MA, SOB O REGIME DE

EMPREITADA POR MENOR PREÇO POR
GLOBAL, NA FORMA ABAIXO.

A CAMARA MUNICIPAL DE LAJEADO NOVO. CNPJ/MF n' 01.621.917/0001-76, com
sede administrativa na Av. Anita \i^ana, s/n' - Centro, no município de Lajeado Novo -
MA, neste ato representada pelo ordenador de despesa: o Sr^ Nessiva! Ribeiro
Rocha-(Presldente), brasileiro, solteiro, portador do RG n° 82342697-1 SSP/MA e
CPF n® 641.416.403-87. residente e domiciliado na Av. Moisés Bandeira. s/n° - Centro,
no município: de Lajeado Novo - MA, doravante denominada simplesmente de
CONTRATANTE e. do outro lado, a empresa L. H. DE A. SOUSA - SERVIÇOS E
COMÉRCIO - ME, inscrita no CNPJ/MF n° 08.924.013/0001-69, com sede na Rua dos
Trabalhadores, n® 34 - Boca da Mata. neste ato legalmente representada pelo
procurador o Sr® Odilon de Sousa Araújo Sobrinho, portador da cédula de identidade
n® 020195094-4 SSP/MA e CPF n® 700.766.853-49, doravante denominada
simplesmente de CONTf^TADO, tendo em vista o que consta no Processo de
DISPENSA DE LICITAÇÃO N® 005/2020, que passa a integrar este instrumento
independentemente do Iranecríção, na parto em que com este não conmiar, resoíverav

de comum acordo, celebrar o presente contrato, regido pela Lei n® 8.666, de 21 d^
junho de 1993, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO . ; : . ̂  r .

AV. ANITA VIANA, S/N - CENTRO - CEP: 65.937-000 - CNPJ: 01.621.917/0001-76
LAJEADO NOVO ■ MARANHÃO



CPL

CÂMARA MUNICIPAL DE LAJEADO NOVO - MARANHÃO
ESTADO DO MARANHÃO

Contratação de empresa especializada para realizar os serviços de hospedagem,
manutenção do site, portal da transparência e manutenção do sistema de
informação ao cidadão <E-sic), para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Lajeado Novo - MA. Conforme Proposta de Preço, e de está
consubstanciado no procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 005/2020,
realizado de acordo com o que determina o Art. 24, inciso II da Lei Federal n' 8.666. de
21 de junho de 1993, suas alterações e demais Legislações pertinentes, que
independente de transcrição íntegra este instrumento para todos os fins e efeitos
legais.

CLÁUSULA^SÊGÜNDA-DA DISPENSA DE LICITAÇÃO ~
A contratação do objeto deste contrato origina-se de processo de DISPENSA DE
LICITAÇÃO N® 005/2020, fulcro no inciso II do art 24 da Lei 8.666/93.

CLAUSÜLÃTÊ^CÊÍRA -DA. FORMA; DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS. ^
A CONTRATADA se obriga a executar os serviços acima especificados no regime de
execução indireta, por Menor Preço Global.

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENtO, DA
ATUALIZAÇÃO MÓNETÁRIA. r . v /
O valor global deste contrato é R$ 17.520.00 /Dezessete MU. Quinhentos e Vinte
Reajs), a execução do objeto-desté. contrato será de imediato, de acordo com as
necessidades da Câmara Municipal,, mediante recebimento da "Ordem de Serviço",
emitida pelo setor competente.

PARÁGRAFO ÚNICO: O valor do presente contrato é írreajustãvel.

CLAUSULA.QUINTA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL E DO PRAZO DO SERVIÇO

O presente Contrato terá vigência até 31 de Dezembro de 2020, contados a partir da
data da assinatura do mesmo.

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS V T ; ;

0 gasto necessário ao serviço e á conseqüente contratação tem adequação
orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com o
Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. De acordo com Dotação
Orçamentária abaixo;

01 - Câmara Municipal
0101 - Câmara Municipal de Lajeado Novo

01.031.0001.2.001 - Manutenção dos Serviços Administrativos
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. ^

CLÁUSULA SÉTÍMA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES ^

AV. ANITA VIANA, S/N - CENTRO - CEP; 65.937-000 - CNPJ; 01.621917/0001-76
LAJEADO NOVO - MARANHÃO
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CAMARA MUNICIPAL DE LAJEADO NOVO - MARANHÃO
ESTADO DO MARANHÃO

Obrigam-se CONTRATANTE e CONTRATADA a cumprir fielmente os regramentos
discriminados pelo presente Contrato e as Normas estabelecidas na Lei 8.666/93,
obrigando-se ainda a:

-  CONTRATANTE

1.1 - Exigir da Contratada o fiel cumprimento deste Contrato, bem como zelo na
prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos, sendo Indicado(s) füncíònárioís)
para fiscalizar os serviços.

1.2 - Colocar â disposição da Contratada tudo o que for necessário para a perfeita
execução dos serviços solicitados.

1.3- Fornecer, sempre que for solicitado pela Contratada, informações pertinentes.

1.4 - Efetuar o pagamento na forma convencionada neste Instrumento.

■ CONTRATADO

1.1 - Manter durante toda execução do contraio, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as çoridíções de habilitação e qualificação
exigidas.

1.2 - Cumprir fielmente com todo o disposto neste presente Contrato,

1.3 - Utilizar durante o serviço do objeto, somente profissionais qualificados para tal
fim.

1.4 - Guardar sigilo sobre ínfocmações e documentos fornecidos pela contratante, em
decorrência dos serviços objeto do presente contrato, adotando medidas intemas de
segurança. " '

1.5 - Responder por todos òs ônus referentes aos serviços ora contratados, desde os
salários do pessoal neles empregados, como também os encargos trabalhistas,
previdenciáríos, fiscais e comerciais, que venham incidir sobre o presente contrato.

1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e/ou supressões até o
limite fixado no art. 65 da Lei n® 8.666/93.

1.7 - Manter o CONTRATANTE informado sobre o andamento regular dos serviços,
informando-o sempre que se registrarem ocorrências extraordinárias.

CLÁUSULA OITAVA - DO INADIMPLEWIENTO

O Inadimpiemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de
quaisquer das situações descritas no art. 78. da Lei 8.666/33, será comunicado peÍEK^v
parte prejudicada à outra, mediante notificação por escrito, entregue diretamente
por via postal, com aviso de recebimento, a fim de que seja providenciada a ̂
regularização de forma a não prejudicar o serviço.

AV. ANITA VIANA, S/N - CENTRO - CEP; 65.937-000 - CNPJ; 01.621.917/0001-76
LAJEADO NOVO - MARANHÃO



CÂMARA MUNICIPAL DE LAJEADO NOVO - MARANHÃO
ESTADO DO MARANHÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A não regularização poderá ensejar, a crítérío da parte
prejudicada, a rescisão do Contraio, sem prejuízo de outras sanções, bem como no
caso de não pagamento, a suspensão dos serviços.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA, pela sua inadimplénda no cumprimento
do contrato, enquanto durar o vínculo contratual, estará sujeita às seguintes sanções:
1.1 - advertência;

1.2 - impedimento de contratar com a Administração;

1.3 - declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública,

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES
Independente das sanções Administrativas previstas na Lei n° 8.666/93, será aplicada
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação em caso de recusa
tácita ou expressa da CONTRATADA em assinar o contr^o.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A inobservância das o.bVigações contratuais acarretará à
contratada além de Sanções Administrativas e .Penais previstas na Lei n® 8666/93 a
aplicação das seguintes multas:

PARÁGRAFO SEGUNDO: Multa de 0,5% (melo por cento) sobre o valor da ordem de
serviço, por atraso superior a quatro horas para início do serviço;

PARÁGRAFO TERCEIRO: Mültávde 10% (dez por cento) sobre o valor total do
contrato e proibição de co^tra^ção por um período não superior a 02 anos, <x>m a
Prefeitura Municipal de Lajeado Novo pela Inexecução total ou parcial do contrato,
além da devolução dos valores efetivamente pagos.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO

O não cumprimènto das disposições especificadas neste Contrato impllcarâ
automaticamente em quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista
no art. 77 da Lei Federal 8.666/93. reconhecidos desde já os Direitos da Administração,
com relação às normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no
presente instrumento.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O presente contrato é rescindível ainda,
independentemente de qualquer interpelação judicial ou Extrajudicial, nos casos de:

PARÁGRAFO SEGUNDO: Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;

PARÁGRAFO TERCEIRO: InadimpiSncia de qualquer de suas cláusulas por qualquer
uma das partes;

PARÁGRAFO QUARTO: Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes,
mediante aviso por escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas
as partes.

AV. ANITA VIANA, S/N - CENTRO - CEP: 65.937-000 - CNPJ: 01.621.917/0001-76
LAJEADO NOVO - MARANHÃO
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CÂMARA MUNICIPAL DE LAJEADO NOVO - MARANHÃO
ESTADO DO MARANHÃO

PARÁGRAFO QUINTO: No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste
contrato, a parte que se sentir prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça
necessário uma comunicação por escrito.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA r DA PUBLICAÇÃO

Este contrato deverá ser publicado por afixaçáo em local de costume, até o 5® (quinto)
dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO

O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da
Comarca de Porto Franco- MA, excluindo-se qual outro por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e
exclusiva de acordo entre elas celebrado.

E por estarem justos e contratados, assinam o-presente Contrato em 02 (duas) vias de
igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos
e legais efeitos.

n/V-Í-Ív-Vv',
'y. K ' .

Lajeado Novo - (MA), 22 de Janeiro de 2020.

^^TRATANTE
NESSIVAL RIBEIRO ROCHA

Presid^te da Câmara Municipal de Lajeado Novo

Â-
LM. Dl /^OUSA - SERVIÇOS E COMERCIO - ME.

I  ̂ CONTRATANTE

TESTEMUNHAS;

Nome:

"c"]
Nome: rr n(

.CPF/MFi

CPF/MF

•(IBPSPDtPZ-d.

AV. ANITA VIANA, S/N - CENTRO - CEP; 65.937-000 - CNPJ: 01.621.917/0001-76
LAJEADO NOVO - MARANHÃO



Prime Gestão Pública

Consultoria e Assessoria

Prefeitura Municipal de Pedreiras • MA

OBJETO: Prestação de serviços de armazenamento de mídia eietrõnica do documentos da Prefeitura

Municipal de Pedreiras • MA. através da Secretaria Municipal de Administração.

DESCRIÇÃO DE PRODUTOS/SERVIÇOS

Prestação de serviços de armazenamento de mídla
eletrônica do documentos da Prefeitura Municipai
de Pedreiras - MA, através da Secretaria Municipal
de Administração

UND. I QUANT. I V. UMfT^V. TOTAL

Meses 1 12 X3TOO,00 36.000,00

Vaiar Total R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais)

Validade da Cotação: 90 (noventa) dias.

'o?

I  l

<3

São Luís - MA, 15 de janeiro de 2021.

eítosamente,

<l

^Márcio Roberto Silva Mendes
R.6.039536072010-1 - SESP -MA

C.P.F. 529.059.853-72

Proprietário

M. R. S. MtNDES KlRKÜ - Mê t.N.N ii* 2V,297.BÜÜ/llO(!l -Oú CRC; MA - OOOU33/01
Aveniriii U.i Número 16 - sal.i 02 - Vinliais - S.^lt) t.iiis -M.lr.inh.to - CKf 6S071-020
Telefoni'; ("at-USl-OSSl li-nwil; iirime..issciSori;i.sl7.tfi>gmail.ct»in

Página 1 de 1



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIi'AL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pedrciras.nia.gov.br/

^JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO DIRETA MEDIANTE DISPENSA DE
LICITAÇÃO Art. 24 da LEI FEDERAL 8.666/93._ - _ _

PROCESSO ADMINISTRATIVO 0601009/2021

DISPENSA DE LICITAÇÃO

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços de

armazenamento em mídia eletrônica dos documentos da Prefeitura Municipal de Pedreiras -

MA, através da Secretaria Municipal de Administração.

í-PÃ JUSTinÇATIVA IM CpNTRATAÇAO

Percebeu-se a necessidade de contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de
serviços de armazenamento em mídia eletrônica dos documentos da Prefeitura Municipal de
Pedreiras - MA. através da Secretaria Municipal de Administração, a fim de atender as
necessidades da guarda dos documentos em site especifico buscando o manuseio com
aceleridadc e transparência, mantendo-os preservados, tendo em vista que os serviços
prestados serão de suma importância para a secretaria desenvolver os trabalhos com
facilidade e agilidade, reunindo todas as informações necessárias de forma transparente,
eficiente e eficaz.

De acordo com o artigo 24. inciso 11 da lei 8.666/93 - II. alterado pelo Decreto Federal
9.412/2018, para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite
previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos
nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo ser\'iço, compra ou alienação
de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez; (Redação dada pela Lei n" 9.648, de
1998). assim sendo solicitamos que seja procedido o processo de Dispensa de Licitação,
confonne preceitua o artigo supracitado.

:  ra-DA JDCTIFICATIVAERAMO DAjMÇÔLfíA DO FORNECEDOR.

Justifica-se a escolha da empresa A AMARO F DA SILVA — ME, por ler demonstrado para
esta Autarquia a proposta de preços mais vantajosa, haja vista que foi feito uma pesquisa de
preços para comprovação de que o preço ofertado é compatível com o praticado em
mercado, tendo o valor global de R$ 16.920.00 (dezesseis mü e novecentos e vinte reais).
Segue anexo a documentação da futura contratada e a proposta de preço para avaliação e
verificação da possibilidade de contratação.

buVí - » ly-aiSTIFICATIVA DO PREÇO ; =
Avenida Rio Branco, nS lll, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiros/MA, e-moil:

odm!nistracao@pedreiros.mo.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.18.1.253/fl001-49

Site: https://w\m.pcdrciras.ma.gov.br/

Os valores de referência foram levantados através dc fornecedores potenciais, tendo em vista
que os valores apresentados em proposta pela possível contratada encontram-se com o
menor valor ofertado a Administração Municipal que justifica efetivar a devida contratação
cm favor da urgência na aquisição dos referidos produtos de acordo com dispositivo previsto
na Lei Federal n° 8.666/93.

conclusão: -6j

Portanto, concluímos, sem quaisquer dúvidas, que a Dispensa de Licitação é a melhor que
atende aos reclamos de celeridade e de efetividade e. portanto, tal contratação tem respaldo na
Lei Federal n" 8.666/93.

Pedreiras/MA, 15 de janeiro de 2021

><Cj)amiSo-Feiipe ÜarBasa^!>.^—
Secretário Municipal de Adminisua^

Avenida Rio Branco, ns 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-maii:
administracao@pedreiras.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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Pedreiras (MA), 15 de janeiro de 2021.

A Senhora

Francisca Beatriz Franco Silva Viana

Setor de Contabilidade

Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA

Prezada,

Venho por intermédio deste, solicitar de Vossa Senhoria informações a respeito da
existência de Dotações Orçamentárias e impacto financeiro, suficientes para a Prestação
de serviços de armazenamento de mídia eletrônica do documentos da Prefeitura
Municipal de Pedreiras - MA. através da Secretaria Municipal de Administração tendo
sido o valor total é de RS 16.920,00 (dezesseis mil e novecentos e vinte reais).

Na expectativa da atenção deste Setor, no sentido de atender a nossa solicitação
continuamos à disposição, reiterando-lhe os protestos de estima e elevada consideração.

Atenciosamente,

/✓-'DafniãoRe^e Barbosj
Secretário MunidDaLdè-ÃEim

Avenida Rio Branca, n° 111, CEP; 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail;
administracao@pedreiras.nta.gov.br



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CN PJ N" 06.184.253/0001 -49

Secretaria Municipal de Administração

NESTA

Conforme solicitação do Secretário Municipal de Administração, informamos que

existe disponibilidade orçamentária para a realização da despesa com a prestação de serviços

de armazenamento de mídia eletrônica dos documentos da Prefeitura Municipal de Pedreiras

para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração do Município de

Pedreiras - M.A, conforme rubrica abaixo:

ORGÀO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0601 Secretaria Municipal de Administração

PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0002 2.016 Manutenção e Funcionamento da Secretaria

Municipal de Administração

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros scrv. de lerc. pessoa jurídica

Setor Contábil de Pedreiras - MA. em 15 de Janeiro de 2021.

Atenciosamente.

Francisca Bcam^rancGiSilva Viana

Contadory
CRC: MA-014286/O-9

Avenida Rio Branco, n" 111 - Centro. CEP: 65.725-000



ESTADO DO MARANHAO ^
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS "

CNPJ N" 06.184.253/0001-49

DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO E ESTIMATIVA DE IMPACTO
ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

Declaro, conforme o inciso 1 e § r artigo 16 da Lei Complementar n" 101 de 04
de Maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e Lei Orçamentária Anua) n°1501/2020 de

28 de Dezembro de 2020, a Dotação e Estimativa de Impacto Orçamentário-Financeiro da

contratação pretendida sobre a previsão de despesas para o exercício de 2021 em que ocorrerá
a despesa de licitação, tendo como objeto a prestação de serviços de armazenamento de mídia

eletrônica dos documentos da Prefeitura Muiticipal de Pedreiras para atender as necessidades

da Secretaria Municipal de Administração do Município de Pedreiras - M.^, conforme o

desdobramento orçamentário abaixo:

OROÃO; 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0601 Secretaria Municipal de Administração

PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0002 2.016 Manutenção e Funcionamento da Secretaria

Municipal de Administração

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA; 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa Jurídica
Saldo da Dotação: R$ 16.920,00

Fonte de Recursos: 0100000000 - Recursos Ordinários

Origem dos Recursos: Despesa Fixada

Valor da Despesa: R$ 16.920,00

Orçamento Municipal: RS 122.967.369,00

Impacto Orçamentário: 0,01%

Orçamento da Secretaria Municipal de Administração: R$ 3.772.630,00
Impacto Orçamentário: 0,45

Conforme análise verificou-se que o percentual de comprometimento orçamentário-
financeiro é de 0,01% do Orçamento Municipal e sobre o Orçamento da Secretaria Municipal

de Administração Corresponde a 0,45%.

Declaramos que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos dois
exercícios subsequentes.

SETOR CONTÁBIL DE PEDREIRAS - MA, EM 15 DE JANEIRO DE 2021.

Atenciosamente.

FranclscWSeátriz Franefo Silva Viana

Contada
CRC:MA-014286/O-9

Avenida Rio Branco. n° 111 - Centro, CEP: 65.725-000
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SECRETARL\ MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ;l)6.l84.25Jy(KI(H-4!)
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Ofício Adm 03/2021

Pedreiras (MA), 15 de janeiro de 2021.

À empresa
A AMARO F DA SILVA - ME

CNPJ d" 14.769.245/0001-92

Endereço: Rua Inglaterra» 243, Itaperí - Fortaleza - CE.

CEP: 60.714-150

ASSUNTO: REFERENTE À DISPENSA DE LICITAÇÃO

Prezados Senhores,

Solicitamos que envie em nome do município de Pedreiras/MA, proposta de preços para
a conlralaçâo de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços armazenamento
de mídia eletrônica dos documentos da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, através
da Secretaria Municipal de Administração

A proposta de preços deverá especificar as quantidades, os valores unitários c o total,
bem como a forma de pagamento e o prazo de validade, que não poderá ser inferior a 60
(.sessenta) dia.s.

Solicitamos juntamente com a Proposta de Preços, os seguintes documentos de
habilitação:
- Contrato Sodaí;
- Documento pessoal dos sócios;
-CNPJ;

- Certidão Federal;

- Certidão Estadual;
- Certidão Municipal;
- FGTS;

- CNDT; ^
Atenci osam en ÍÍCL-

[  DarrnaoTeHpg fíàítiiuga ^
Secretário Municipal de AdmimStFacão

RECEBIDO EM I no2\.

RESPONSAVEy
Assinatura ^

Avenida Rio Branco, n' )11, CEP: 65.725-01)0, Cenlro - Pedreiras/MA, e-mail:
nrlmittiKtrnran/a iwdrPiriiK mn. onv.hr
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SisterTij htãCional do Rontttro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo EfUdo do Ceará
Seo'eiaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará
Junta Comerciai do Estado do Ceará

Certidão Simplificada
Certificamos que ae InfâmtaçOee abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comerciai e são
vigentes na data de sua expedição.

Nome Empresaria):

Natureza Jurídica:

AAMAROFOA SILVA

BrfPRESARIO

Número da Identificação do CNPJ Data de Arquivamento do Ato Data da Inicio de Atividade
Registro de Empresas • NIRE Constitutivo

2310332807-1 14.760^48/0001-92 13/12/2011 13/12/2011

Data de Inicio de Atividade

Errdereço Completo:

RUA INGLATERRA 243 Q013 - BAIRRO UiSPERI CEP 60714-150 - FORTALEZA/CE

Odielo Social:

C  DESENVOLVIMENTO E LICENCIM1ENT0 DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUST0MI2AVEI. TRATAMENTO DE DADOS,
f  PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APUCACAO E SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET, SERVIÇOS COMBINADOS DE
I ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO. PREPARACAO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO
" ADMINISTRATIVO NAOÊSPECinOADOS ANTERIORMENTE,

Capital: RS 300.000,00 Mlcroempresa ou Empresa de Pequeno PorteCapital: RS 300.000,00
TREZENTOS MU. REAIS

StatusíXXXXXXXX

último Arqutvanwnio: 24/01/2020

Ato 223 - BALANÇO

Filialfels) nesta Unidade da Federação ou fora dela

Nlre CNPJ Endera

Nome do Empresário: ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA
IdenUdade: 2000029288108

Estado Civil: Casado

NADA MAIS#

MICRO EMPRESA
(Lei Complenwntei n°123/06)

Situação: ATIVA

Número: 5381050

CPF: 014.475.873^7

Regime de Bens: Comunitao Parcial

Portaieza. 21 da Dezembro de 2020 20:35

ilMlÉACNBOCâOtALUMB I
NWaiuuuâduiu

CetlidSQ Simplificada Digital emitida pelo JUNTA COMERCÍAL DO ESTADO DO CEARÁ e eertincada digitalmente. Se desejar
confirmar a aulenttcidBde desta certidão, acesse o sKe da JUCSC (httpJ/wwv»,jueec.ce.gov.t>r) e dique em validar certidão. A certidão
pode ser validade de duas formas:
1) Validação por envio de arquivo (upload]
2) Validado visual (digite o n» C200000697336 a visusliu a certidão)

nilllllilililllillílllliill Página 1 dei
20/171.737-0
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Prefeitura de

Fortaleza

CERTIDÃO DE ISENÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA

N° da Inscrição

ILS0005651/2018

Concedido a

A AMARO F DA SILVA - ME

Nomo Fantasia

Data da emissão

23/11/2010

CPF/CNPJ

14769245000192

iPiTm Comimida (irP)

190,00

Inscrição IPTU

1668820

ASSESI

do Terreno (m")

550,00

Ertdereço (Coriforme IPTU indicado)

RUA INGLATERRA, 243. O013 - ITAPERI, Fortaleza-CE

Atividades isentas de licenciamento sanitãdo para funcionamento exercidas no local (Conforme IPTU(3) indicados))

BZOZJOOm ■ DESENVCX.VIUENTO OE PROGRAMAS SC CCUPUTAnOft CUST0UI2AVEIS

eSUgOOn-TRATAMENTO DE DAOOS, PROVEO(»ES OE SERVIÇOS DE APUCAÇSO E SERVIÇOS DE HOSPEDAQEM NA MTeeer

ast130001 -SERVIÇOS COMBINAOOS OE ESCRITÚRÍO E APOIO ACMiNBTRATtVO

azismoi - PREPARAÇJtO OE DOCUUErrrOS E serviços ESPEOAUZAOOS de APOIOadministrativo Nia ESPECIFICADOS AirrERIORMENTE

Obsarvaçaes

ESTA tSENÇAO N&O EXIME O ESTABELECIMENTO OE SER LEGALIZADO POR OUTROS ÓRGAOS COMPETENTES. NO QUE SE REFERE AOS REQUISITOS DE
CONTROLE URBANO E AMBIENTAL, PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIOS. CONTROLE DE PROOim» OE ORIGEM ANBIAL E VEGETAL. METROLOGIA DENTRE

OUTROS.

1. A(í) atividadols) dedaradata) patoraqueranlB não eaiá (So) centemplada(s) na lista de ClaaaHlcaçSo Nacional de Atividsdes EconOmIcBa- CNAE claulAcadBS por grau
de (tico pais flni de ll(»ndan>ento aanilário eonfocme ReaMuçto da DicslBtla Co1e9i»da/,AHViSA N° 153 4e2&D4Q017 ainamiçlo Normativa/ANVISAN^lSda
26AH/2017dc Lei Complemenlar NM59de23/1213013CédlgoTrituttrloMunldpal.NteratfopdaLeiCompiementar N*02Al.de 22/11/17
2.0 aenhor(a) ARiMNDO AMARO FRAGOSO DA SILVA, portador de CPF de rA 01447SS7307, responaával pela ampresadedorou que es Infonnacíes conddaa na
lollcitação são verdaoeliaa. sob peruada Lel(A(Les.AdaLei Fedaral (("SSOS/lOSSc/c An SZdo OecrafDFederMrr*a5t4/200S), podando lar pertalctado naaeafetsa
administrativa e penal, caso constatado mformaçíotDUdeu pandsimentelalaa ou enganou, induilve omissão.

3. Reallur nova solicilaçSo de Isonçío de Doença sanUria se iiouver qualquer alteração na atividade ou proeedimentas que se façam necaasãrlas no empreendimento.

OEC/tErOL£/2S4S/40-CÚD/SO PEMALA/f. 771 - Oii/er. pam s/ou para ot/(/vm. vantagam ilícita, em pnjuUo alheio, Irx/uz/nda ou maniendo
alguim em erro. mediante aiMclo, ardil, ou qualquer outro meio traudulonto: PENA - RedusSo, de 1 (um) a S (cinco) anos, a multa. Art. 2SS -
Omitír, em documento público ou particular, dec/Sreção que dele devia constar, ou nele Inserir ou faser ktsehr tíeeJarsçSo fd&a eu diversa da qua
ilevia ser escrita, como fím de prejudicardirelte, criar obrigaçSo ou alterara verdade sobre fatoJuridlcamentatatevanleiPENA-ReclusSo. de 1 (um)
a 6 (dnco) anos, e multe, se o Oocumenlo 4 público, e retíusio de 1 (um) a 3 (l/is) anos, e multe, se o documento à pa/ticular



QO eisARÁ

PODgR JUDICIÁRIO

COMARCA DE FORTALEZA

CERTIDÀO DE HALENbiM, ketíUPERAÇÀa JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL (LEI 8.666/93)
(PESSOA jurídica 11° GRAU I CÍVEL)

CERTIFICA, a KtsijuúiitnàiUú Múritt lRlâF«6üada, que consuliando nos SisleMa^
Informatizados do Serviço de Distribuição desta Comarca, em relação ao(s) Poio(s) PASSIVO
OU ATIVO, dos processos de Natureza Cível, EM TRÂMITE, verificou NADA CONSTAR, em
nome de A AMARO F DA SILVA , CNPJ n° 14.769.245/0001-92.

CERTIFICA quâ, «lâUá àü a. uàiiuá «üü (uíHia) dias, a contar da date de sua emissão

O referido é verdade e dou fé.

Fortalera, Quarta-feira, 6 de Janalre de 2021 às 16:99:42

ObBet=vaçées:

a) os dados informados são de responsabilidade do soiicltante e devem ser conferidos pelo
interessado e/ou destinatário;

b) a autenticidade deste documento poderá ser confirmada conforme Informações no rodapé;

c) a consulta inclui as seguintes classes: FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO
JUDICIAL E RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL;

d) esta certidão é expedida nos termos da Resolução 13/2019, do Órgão Especial do Tribunal de
Justiça do Estado do Ceará.

Para ounsutlai (> aulenlIcidtíUi: iSü eoaasa a Informe o sa^uinte oòOlgo: 34404474?



^  Siiiafr» Ndkiitifiáí dó Mercantil • SINREM
r  Governo ooÉnado do Ceari
|j Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará
^  Junta Comerõa! do Estado do Ceará

■'-■'■(Jc. r\/ _ ^ •"*

'202 t

tá6rtldíid Específica
A Secretária-Geral da Junta Comercial do Estado do Ceará CERTIFICA, nos

termos do art. 29 da Lei Federal n° 8.934, de 18 de novembro de 1994, nos arts.

78, inciso 111 8 81 do Decreto n° 1.800, de 30 de janeiro de 1996; da Instrução
Normativa IN/DREI n® 20, de 5 de dezembro de 2013, a requerimento, conforme
protocolo de ni^mero 20/171.739-5, que consta no Cadastro Estadual de Empresas
Mercantis, formado e organizado por esta Junta Comercial na forma disciplinada
no art. 7°, VIII, do Decreto 1800/1996, registro de A AMARO F DA SILVA,
EMPRESÁRIO. NIRE 2310332897-1, CNPJ 14.769.245/0001-92, ATIVA, com sede
na RUA INGLATERRA, 243, Q013. BAIRRO ITAPERl, FORTALEZA/CE, com
dados que em resumo a seguir se especificam:

página i tia 3

Certiiffib eepéctflca fuRtá Comércfártfo Estado "do Ceará e cértincada digilalmenle. Para
confirmar a autenticidade desta certidflo. acesse o site (http;//www.jucec.ce.gov.br) e Informe o n® de
protocolo C205000697358 e o código de segurança 60vR. Esta cópia foi autenticada e assinada digitalmente
em 21/12/2020 porLenlra Cardoso de /Mencar Seraine - Secrelária-Geral.

pág. 1/3



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://wM'w.pctlrciras.ma.gov.br/

TERMO DE REFERÊNCIA

ÍRufa. —

1. OBJETO

1.1. Prestação de serviços de armazenamento de mídia eletrônica do dociunenlos da
Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA. através da Secretaria Municipal de Administração.

2. .JUSTIFICATIVA

2.1., Percebeu-se a necessidade de contratação de pessoa jurídica especializada na prestação
de serviços de armazenamento em mídia eletrônica dos documentos da Prefeitura Municipal
de Pedreiras - MA, através da Secretaria Municipal de Administração, a fim de atender as
necessidades da guarda dos documentos em site especifico buscando o manuseio com
acelcridade e transparência, mantendo-os preservados, lendo era vista que os serviços
prestados serão de suma importância para a secretaria desenvolver os trabalhos com
facilidade e agilidade, reunindo todas as informações necessárias de forma transparente,
eficiente e eficaz.

3. VALOR ESTIMADO E ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS
3.1. O valor total estimado para aquisição do objeto do presente Tcniio de Referência é de
R$ 16.920.00 (dezesseis mil e novecentos e vinte reais)

4. PLANILHA DE QUANTITATIVOS E VALORES

ITEM
DESCRIÇÃO DE

PRODUTOS/SERVIÇOS

Prestação de serviços de
armazenamento de mídia

eletrônica do documentos da

Prefeitura Municipal dede

UND. QUANT. V.UNIT. V. TOTAL

Meses

Pedreiras - MA, através da
Secretaria Municipal de
Administração.

1.410,00 16.920,00

5. FORMA DE CONTRATAÇÃO
5.1. A Contratação será realizada por meio de Dispensa de Licitação com fundamento na Lei
Federal n® 8.666/93, Art. 24, Inciso II, data de 21 de junho de 1993 e o Decreto Federa!
9.412/2018.

6. FORMA DE PAGAMENTO:

Avenida Ria Branco, n' III, CEP: 65.725-000, Centro-Pedrciras/MA, e-maib
aüministracao%pedreiras.nia.gov.hr
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ESTADO DO MARANHÃO íj^fb

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Silc: hUps://www.pcilrciras.ma.gov.br/

6.1. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os respectivos preços unitários,
discriminados na planilha constante neste Termo de Referência:

6.2 PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os documentos fiscais referentes às aquisições deverão ser
emitidos até o último dia do mês referente à entrega dos produtos e entregues até o 3° dia
útil, após a data de emissão da Nota Fiscal, na Secretaria de Finanças do município de
Pedreiras/MA - MA, situada na à Avenida Rio Branco n.° 111. Bairro- Centro- CEP 65.725-

000 - Pedreiras/MA, acompanhados das certidões negativas atualizadas dos Tributos
Federais, Estaduais da Sede da empresa, e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

6.3 PARÁGRAFO SEGUNDO: O descumprimento do prazo limite para emissão e a entrega
dos documentos fiscais, a que se refere o PARÁGRAFO PRIMEIRO, altera
automaticamente a condição de pagamento original, que passa a ser de 30 dias fora o mês de
emissão do documento fiscal.

6.4 PARÁGRAFO TERCEIRO: A ausência da apresentação das certidões mencionadas no
PARÁGRAFO PRIMEIRO ensejará a retenção do valor do pagamento da parcela devida,
que só poderá ser realizado mediante a regularização da falta.

6.5 PARÁGRAFO QUARTO: Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura
por culpa da CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias reiniciar-se-á a contar da data da
respectiva reapresentação.

7. DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO.

7.1 O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas, nos
termos da legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas conseqüências da
inexecuçào total ou parcial.

7.2 PARÁGRAFO PRIMEIRO: A execução do contrato será acompanhada pelo "Gestor do
Contrato", a quem caberá a responsabilidade pela fiscalização desta execução e pelo
atestado de conformidade dos bens e serviços entregues para que se processe o pagamento.

7.3 PARÁGRAFO SEGUNDO: O representante da CONTRATANTE, sob pena de ser
responsabilizado administrativamente, anotará em registro próprio, através do Relatório de
Execução de Serviço as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando o que
for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. No que exceder à sua
competência, deverá comunicar imediatamente o fato ao seu superior administrativo, para
ratificação.

7.4 PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA declara aceitar todas as condições,
métodos e processos de inspeção e controle adotados para fins de fiscalização pela
CONTRATÁNTE, obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações.

Avenida Rio Branco, n' III, CEP: 63.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-maii:

adndnÍstracao(Qpedreiriis.ma.gav,hr



ESTADO DO MARANHÃO ^
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNP.I: 06.184.253/0001-49

Site: htlps://wv\'w.pcdrciras.ma.gov.br/

esclarecimentos e comunicações, por escrito se solicitado, julgados necessários ao bom
desempenho contratual.

7.6 PARAGRAFO QUARTO: A instituição e a atuação da fiscalização dos materiais, objeto
do contrato não exclui ou atenua a responsabilidade da CONTRATADA de de manter
fiscalização própria.

8. DESPESA ORÇAMENTÁRIAS
As despesas decorrentes desta dispensa de licitação correrão à conta de recursos consignados
no Orçamento da Secretaria Municipal de Administração, cujos programas de trabalho e a
categoria econômica constarão quando da emissão da respectiva Nota de Empenho,
contbrme especificados abaixo:

ORGÃO; 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0601 Secretaria Municipal de Administração
PR0.ÍET0/AT1VIDADE: 04 122 0002 2.016 Manutenção e Funcionamento da Secretaria
Municipal de Administração
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3,90.39.00 Outros ser\'. de terc. pessoa jurídica

À vista das informações comidas
nestes autos e com obseiA^ância as

normas vigentes, APROVO o
presente Termo de Referência e
AUTORIZO a continuidade dos

tramites legais para a realização da
Dispensa.

Pedreiras - MA, 15 de janeiro de 2021.

amiâ©íE&lipe Barbosa

Avenida Rio Branco, n° lil, CEP: 65.735-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:
adminisiracao(^cdreiras.ma.gov.br



F-STADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: hltps://w ww.pedrciras.ma.gov.br/

AUTORIZAÇÃO

Pelo presente Temio de Autorização eu. Damião Felipe Barbosa, Secretário
Municipal de Administração, no uso de minhas atribuições legais. AUTORIZO a
contratação da empresa A AMARO F DA SILVA - ME. inscrita no Cadastro Nacional
de Pessoa Jurídica sob o n® 14.769.245/0001-92. contratação de pessoa jurídica
especializada na prestação de serviços armazenamento de mídia eletrônica dos
documentos da Prefeitura Municipal de Pedreiras - M.^. através da Secretaria Municipal
de Administração, conforme proposta apresentada e anexa ao processo de Dispensa de
Licitação n° 002/2021. formalizado com fundamento no artigo 24. inciso II. da Lei
Federal n° 8.666. de 21 dejulho de 1993.

Pedreiras (MA), 18 de janeiro de 2021.

Damião Felipe Barbosa
ecrctário Municipal de Administração

Avenida Rio Branco, n' III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-maU:
adininistracao(à pedreiras.ma.gov.br
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Pedreiras (MA), 18 de janeiro de 2021.

PARA: ASSESSORIA JURÍDICA

Senlior Procurador/Assessor

Estamos encaminhamos em anexo a essa conceituada Assessoria Jurídica, os autos do

Processo Administrativo n" 0601009/2021, afim de que este órgão se pronuncie sobre a

Dispensa de Licitação n® 002/2021. nele contido, tendo como objeto a contratação de pessoa

juridica especializada na prestação de serviços armazenamento de mídia eletrônica dos
documentos da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA. através da Secretaria Municipal de

Administração, elaborado com fundamento no artigo 24. inciso II. da Lei Federal n® 8.666. de

21 de junho de 1.993. Na oportunidade encaminhamos a minuta do contrato para análise e
aprovação.

Sem mais para o momento e certo de contar com a vossa colaboração, renovo os nossos votos
de estima e elevada consideração.

Atenciosamente,

.,^;;;^Damião FelÍD£S5'b63ay..^
^etário Munici^ de Administrado^

RECEBIDO EM: / Oi

AíBÍSINATUtó
Aveniaa Rio Branco, ns 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreíras/MA, e-malh

admÍnÍ5tracao@pedreiras.ma.gov.br



rmc.*

FLC. .
K üb.

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: littps://www.pedrciras.mii.gov.br/

MINUTA CONTRATO ADMINISTRATIVO

Contrato Administrativo n° .XXXXXXXXX

Processo Administrativo n" 0601009/2021

Dispensa de Licitação n® x.kxx.\/2021
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O

MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA, E A
EMPRESA xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
ARAMAZENAMENTO DE MÍDIA

ELETRÔNICA DOS DOCUMENTOS para
ATENDER AS NECESSIDADES DO

município DE PEDREIRAS - MA. NA
FORMA ABAIXO:

A Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.. CNPJ n° 06.184.253/0001-49 com sede na cidade
de Pedreiras/MA, E.stado do Maranhão, sito na Av. Rio Branco. N" lU - Centro, através da
neste ato representado pelo Secretáino Municipal de Sr. Damião Felipe Barbosa, portador do
CPF sob n° 777.166.203-04 e RG n° 347195946. Órgão Emissor SSP/MA, doravante
denominado CONTRATANTE, de outro lado, a empresa XXXXXXXX XXXXXXXXXXX
XXXXXXXXX XXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXX. doravante denominada

CONTRATADA, neste ato representada XXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXX. resolvem celebrar o presente contrato com base no Processo
Administrativo n" 0601009/2021 - DISPENSA DE LICITAÇÃO n" .\'XX'2021. fundamentado
no artigo 24, inciso 11, da Lei Federal n" 8.666/93, além das demais legislações aplicáveis à
espécie e, por fim. pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO:

O contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços armazenamento de
mídia eletrônica dos documentos da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, através da
Secretaria Municipal de Administração.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO:

O prazo de vigência do contrato será a partir da data XX XX XXXX de 2021 até o dia XX de
XXXXXX de 2021, perfazendo 12 (doze) meses.

PARAGRAFO IJNICO - O prazo de inicio da execução dos serviços será dc no máximo 05 (cinco)
dias, tendo seu início a partir da emissão da Ordem de Seiviço.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

Constituem obrigações da CONTRATANTE:

Avenida Rio Branco, n° IJl, CEP: 65,725-000, Centro — Pedreiras/MA, e-maU:

adniinistracat/^pedreiras.nia.uov.br
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a) realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste contrato:
b) fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que possuir, pertinentes
à execução do presente contrato:
c) exercer a fiscalização do contrato;
d) receber provisória e/ou definitivamente o objeto do contrato nas formas definidas.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

Constituem obrigações da CON TRATADA;

a) conduzir a execução dos serviços de acordo com as normas legais e com estrita observância da
Proposta de Preços e da legislação vigente:
b) executar os serviços, nas datas, horários e locais a serem informados pela Secretaria Municipal:
c) prover a entrega dos produtos ora contratados, com pessoal adequado e capacitado em todos os
níveis de trabalho:

d) manter-se. durante toda a duração deste contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
as condições de habilitação e qualificação exigidas para contratação:
e) prestar, sem quaisquer ônus p ara a CONTRATANTE, os serviços necessários à correção e revisão
dc falhas ou defeitos verificados no trabalho, sempre que a ela imputáveis:
f) responder pelos produtos que entregar, na forma da legislação aplicável;
g) iniciar e concluir a entrega dos produtos nos prazos estipulados;
h) atender a todos os ditames da legislação trabalhista, previdenciária e fiscal cabíveis.

CLÁUSULA QUINTA- VALOR DO CONTRATO:

Dá-se a este contrato o valor total de x.kxxx.\.\.xx íxxxxx\.\xxxxx), conforme planilha abaixo:

ITEM
DESCRIÇÃO DE

PRODUTOS/SERVIÇOS
UND. QUANT. V. UNIT. V. TOTAL

Prestação de serviços de
armazenamento de mídia

eletrônica do documentos da I

Prefeitura Municipal de Meses
Pedreiras - MA, através da
Secretaria Municipal de
Administração.

CLÁUSULA SEXTA - PREGOS. CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS:

A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os respectivos preços unitários, constantes na cláusula
quinta deste Contrato, creditada na agência do XXXXX XXXXX XXXXX XXXX.

PARAORAFO PRIMEIRO: Os documentos fiscais referentes ás aquisições deverão ser emitidos até o
último dia do mês referente à entrega dos produtos c entregues até o 3^ dia útil, após a data de emissão,
no Setor financeiro da Prefeitura Municipal de Pedreira.s/MA. situada nayfv. Rio Branco. N" 111 —

Avenida Rio Branco, n" lll, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-maii:
ttdminislracno(^pedreirus.ma.gov.br
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Ce«/rf), acompanhados das certidões negativas atualizadas do. FGTS. Tributos Federais. Estaduais da
Sede. c Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas e Certidões Municipais.
PARÁGRAFO SEGUNDO: O descumprimento do prazo limite para emissão e entrega dos
documentos fiscais, disposto no PARÁGRAFO PRIMEIRO, altera automaticamente a condição de
pagamento original, que passa a ser de 30 dias fora o mês de emissão do documento fiscal.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A ausência da apresentação das certidões mencionadas no PARÁGRAFO
PRIMF.IRO ensejará a retenção do valor do pagamento da parcela devida, que só poderá ser realizado
mediante a regularização da falta.

PARÁGRAFO QUARTO: Caso se faça necessária a reaprcseniação de qualquer fatura por culpa da
CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias reiniciar-se-á a contar da data da respectiva
reapresentação.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO. DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO
CONTRATO:

O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avançadas, nos tennos da
legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas conseqüências da incxccução total ou parcial.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A execução do contrato será acompanhada pelo "Gestor do Contrato", a
quem caberá a responsabilidade pela fiscalização desta execução e pelo atestado de conformidade dos
bens e serviços entregues para que se processe o pagamento.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O representante da CONTRATANTE, sob pena de ser responsabilizado
administrativamente, anotará em registro próprio, através do Relatório de Execução de Serviço as
ocorrências relativas à execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das
faltas ou defeitos observados. No que exceder á sua competência, deverá comunicar imediatamente o
fato ao seu superior administrativo, para ratificação.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA declara aceitar todas as condições, métodos e
processos de inspeção e controle adotados para fins de fiscalização pela CONTRATANTE, obrigando-
se a fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações, por escrito se
solicitado, julgados necessários ao bom desempenho contratual.

PARÁGRAFO QUARTO: A instituição e a atuação da fiscalização do serviço objeto do contrato não
e.xclui ou atenua a responsabilidade da CONTRATADA, nem a exime de manter fiscalização própria.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE:

A CONTR.ÃTADA c responsável por danos causados por si e por seus empregados à
CONTRATANTE ou a lerceiros. decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato, não excluída
ou reduzida essa responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo acompanhamenio da execução
por órgão da Administração.

PARÁGRAFO ÚNICO: A CONTRATADA é responsável por encargos trabalhistas, inclusive
decorrentes de acordos, dissídios e convenções coletivas, previdenciários. fiscais e comerciais

Avenida Rio Branco, n" 11!, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-maih
admimslracao(^^pedreiras.ma.gov.br
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oriundos da execução do contrato, podendo a CONTRATANTE, a qualquer tempo, exigir a
comprovação do cumprimento de tais encargos, como condição do pagamento dos créditos da
CONTRATADA.

CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO:

O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, desde que por força de
circunstâncias supervenientes, nas hipóteses previstas no art. 65. da Lei n° 8.666/93, mediante Termo
de Aditamento.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS PENALIDADES:

A inexecução do contrato, total ou parcial, execução imperfeita, mora na execução ou qualquer
inadimplemento ou infração contratual, sujeita a CONTRATADA, sem prejuízo da responsabilidade
civil ou criminal que couber, assegurado o contraditório e a prévia e ampla defesa, às seguintes
penalidades:

a) advertência, que poderá ser aplicada quando houver, em especial:
a.l) execução insatisfatória ou pequenos transtornos ao desenvolvimento da entrega dos produtos
desde que sua gravidade não recomende a aplicação da suspensão temporária ou declaração de
inídoneidade.

b) multa:

b.l) de 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, ou sobre o valor referente á fração do
objeto do contrato não executada na forma solicitada, aplicada na ocorrência de uma primeira
infração. No caso de reincidência, a multa corresponderá ao dobro da porcentagem da que tiver
sido inicialmente imposta, observando-se sempre o limite de 20% (vinte por cento), porcentagem
esta que será a aplicada em caso de inexecução total do contrato:
b.2) em caso de inexecução total do compromisso, ensejará na rescisão unilateral e será aplicada a
multa no importe de 20% (vinte por cento) sobre o valor total contratado.
b.3) multa de !% (um por cento) se houver atraso injustificado no cumprimento das obrigações
contratuais, a ser calculada por dia que exceder o prazo estipulado, a incidir sobre o valor do
contrato à época ou do saldo não atendido, sem prejuízo da possibilidade de rescisão unilateral db
contrato pela CONTRATANTE ou da aplicação das sanções administrativas:

c) suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração Pública,
por prazo não superior a 5 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição
ou. ainda, até que seja promovida a reabilitação, quando houver, cm espccinl:

c. 1) - reincidência de e.xecução Insatisfatória dos serviços contratados:
C.2) - atraso, injustificado, na execução/conclusão dos serviços, contrariando o disposto no
contrato:

C.3) - reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa;
C.4) - irregularidades que ensejem a rescisão contratual:
C.5) - condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recoiiiimento de quaisquer tributos:
C.6) - prática de atos ilícitos visando prejudicar a execução do contrato:
C.7) - prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a Contratada idoneidade para contratar
com a Secretaria Municipal de Administração.

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-maih

ndministracaoi^pedrciras.mu.gov.br
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d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.

d.l) a declaração de inidoneidade poderá ser proposta a Secretaria Municipal de Administração,
quando constatada a má-fé, ação maliciosa e premeditada em prejuízo do CONTRATANTE, evidência
de atuação com interesses escusos, inclusive apresentação de documentos falsos ou falsificados ou
reincidência de faltas que acarretem prejuízo a CONTRATANTE ou aplicações sucessivas de outras
penalidades.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As penalidades de multa poderão ser aplicadas cumulativamente com as
demais sanções, não terão caráter compensatório e a sua cobrança não isentará a CONTRATADA da
obrigação de indenizar eventuais perdas e danos.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão
administrativa do Contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A multa administrativa prevista na alínea b não tem caráter
compensatório, não eximindo a CONTRATADA do pagamento à CONTRATANTE das perdas e
danos resultantes das infrações cometidas.

PARÁGRAFO QUARTO; Eventuais débitos ou penalidades, aplicadas à CONTRATADA após o
devido procedimento, poderão ser ressarcidos por meio de compensação, descontando-se de
pagamentos vencidos que a CONTRATADA tenha a receber da CONTRATANTE, seja no âmbito do
presente contrato ou de quaisquer outros que mantenha com a CONTRATANTE, ou ser cobrado
administrativa ou judicialmente.

PARÁGRAFO QUINTO: O prazo da suspensão será fixado de acordo com a natureza e a gravidade
da falta cometida, observado o princípio da proporcionalidade.

PARÁGRAFO SEXTO: Será remetida à Secretaria Municipal de Administração, cópia do ato que
aplicar qualquer penalidade ou da decisão final do recurso interposto pela CONTRATADA, a fim de
que seja averbada a penalização no cadastro municipal de fornecedores.

PARAGRAFO SÉTIMO: No caso de aplicação de advertência, multa por inexectiçâo total ou parcial
do contrato e suspensão temporária, caberá apresentação de recurso no prazo de S (cinco) dias úteis a
contar da intimação do ato,

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO;

A ocorrência das hipóteses previstas no arl. 78 da Leí Federal n° 8.666/93, inclusive o não
cumprimento das obrigações assumidas no presente termo, autorizam, desde já. a CONTRATANTE a
rescindir, unilateralmente. o contrato, independentemente de interpelação judicial, sendo aplicável,
ainda, o disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo diploma legal, no caso de inadimplência.

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mall:

admimstracao(wpedreiras.ma.gov.hr
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos
do processo de compras, assegurado â CONTRATADA o direito ao contraditório e à prévia e ampla
defesa.

PARÁGRAFOSEGUNDO: Na hipótese dc rescisão do contrato por culpa da CONTRATADA, além
das demais sanções administrativas cabíveis, ficará a CONTRATADA sujeita à multa de 10% (dez por
cento) incidente sobre o saldo dos serviços não executados, sem prejuízo da retenção de créditos, e das
perdas e danos que forem apurados, cuja cobrança se fará administrativa ou judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - EXTINÇÃO UNILATERAL DO CONTRATO:

A CONTRATANTE poderá denunciar o contrato por motivo de interesse público ou celebrar,
amigavelmente, o seu distraio na forma da lei, sendo que a rescisão por inadimpiemento das
obrigações da CONTRATADA será processada na forma prevista na cláusula Décima Segunda.

PARÁGRAFO ÚNICO: A deniíiieia e a rescisão administrativa deste contrato, em todos os casos em
que admilida.s, independem de prévia notificação judicial ou extrajudicial e operarão seus efeitos a
partir da publicação do ato no Diário Oficial.

CLAUSULA DECllVLA TERCEIRA

UNILATERAL PELA CONTRATADA:

DA IMPOSSIBILIDADE DE SUSPENSÃO

Constitui cláusula essencial do presente contrato, de observância obrigatória, a impossibilidade de a
CONTRATADA suspender a entrega dos produtos cm virtude de inadimplência no pagamento pela
CONTRATANTE.

PARÁGRAFO ÚNICO: A suspensão do contrato, a que se refere o art. 78, XIV, da Lei n°8.666/93. se
não for objeto de prévia autorização da Administração, de forma a não prejudicar a continuidade das
entregas, deverá ser requerida judicialmente, mediante demonstração dos riscos decorrentes da
continuidade da execução do contrato, sendo vedada a sua suspensão por decisão unilateral da
CONTRATADA.

CLAUSULA DÉCIMA

SUBCONTRATACÃO:

)UARTA DA CESSÃO. TRANSFERENCIA OU

O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência.

O presente contrato não poderá ser objeto de subconiratação. no todo ou em parte, a não ser com
prévio c expresso consentimento da CONTRATANTE e sempre mediante instrumento próprio,
devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficiai do Maranhão.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Se permitida a subcontraiação pela Contratante, sempre de no máximo de
40% e desde que não recaia sob o objeto da qualificação técnica, Ficarão solidariamcnte responsáveis o
Contratado e Subcontratado por todos os direitos e obrigações que do contrato advierem e deverão
atender a todos os requisitos de habilitação estabelecidos no instrumento convocatório e legislação
específica.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Petlreiras/MA, e-inail:
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO RECURSO AO JUDICIÁRIO;

As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à CONTRATADA, inclusive as
perdas e danos ou prejuízos que a execução do contrato tenha acarretado, que não comportarem
cobrança amigável, serão cobradas judicialmente.

PARÁGRAFO ÚNICO: Caso a CONTRATANTE tenha de recorrer ou comparecer a juízo para haver
o que lhe for devido, a CONTRATADA ficará sujeita ao pagamento, além do principal do débito, da
pena convencional de 10% (dez por cento) sobre o valor do litígio, dos juros de mora de 1% (um por
cento) ao mês, despesas de processo e honorários advocatícios, estes fixados, desde logo cm 20%
(vinte por cento) sobre o valor em litígio.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA;

As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta de recursos consignados no Orçamento Geral
da Secretaria Municipal de Administração, cujos programas de trabalho e a categoria econômica
constarão quando da emissão da respectiva Nota de Empenho, conforme especificados abaixo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0601 Secretaria Municipal de Administração
PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0002 2.016 Manutenção e Funcionamento da Secretaria
Municipal de Administração
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO DE ELEIÇÃO:

Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras-MA. para dirimir qualquer litígio decorrente do presente
contrato que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a qualquer outro, por
mais privilegiado que seja.

E. por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste contrato, firmam
as partes o presente Instrumento, em 03 (três) vias de igual forma e teor, depois de lido e ach^o
conforme.

Pedreiras/MA, XX de XXXXX de XXXX

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS-MA

Damião Felipe Barbosa
Secretário Municipal de Administração

CONTR.ATANTE

XXXXXXXXXXXXXXX.XXXXXXXXXXXX

XXXXX XXXXX XXXXX

XXXXXXXXXXXXX

CONTRATADO

Avenida JUoBranco, n" 111, CEP: 65.72S-()00, Ceniro- Pedreiras/MA, e-mail:
adminÍsíracao(^edrciras.ma.ffo\Khr



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

PROCURADORIA MUNICIPAL

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: littps://www.pcdrciras.nia.gov.br/

PARECER JURÍDICO

PROCESSO ADM N": 0601009/2021

INTERESSADO : SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE
PEDREIRAS - MA.

ASSUNTO ; Conlratação dc pessoa jurídica especializada na prestação de
serviços armazenamento de mídia eletrônica dos documentos da Prefeitura Municipal de
Pedreiras - MA, através da Secretaria Municipal de Administração.

Vem ao exame deste departaraenlo Jurídico, o presente processo administrati\'o. que trata do

objeto supracitado através da empresa: A AMARO F DA SILVA - ME, inscrita no Cadastro
Nacional de Pessoa Jurídica sob o n° 14.769.245/0001-92, visando atender as necessidades

da Secretaria de Administração, conforme o constante na Solicitação de Despesa anexa aos

autos.

Depreende-se dos autos, pedido de solicitação de despesa para execução do objeto deste
processo administrativo através de dispensa de licitação, com fulcro no arl. 24, II, da Lei
8.666/93:

An. 24. E dispensável a licitação:

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por
cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso 11 do artigo
anterior c para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde
que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou
alienação de maior vulto que pos.sa ser realizada de uma só
vez; (Redação dada pela Lei n° 9.648, de 1998), assim sendo
solicitamos que seja procedido o processo de Dispensa de
Licitação, conforme prcceilua o artigo supracitado.

Observa-se que a lei enumerou expressamente as hipóteses de dispensa de licitação, sendo
este rol taxativo, isto é, a Administração somente poderá dispensar-se de realizar a
competição se ocorrenie uma das situações previ,sias na Lei Federal.

Ainda de acordo com os documentos que instruem o presente pedido é possível verificar
que o preço pelo qual está compatível com os valores praticados pelo mercado conforme
parecer prévio de avaliação. Examinando o referido processo, foram tecidas as
considerações que se seguem.

Estabelece o art. 37, inciso XXI, da Carta Magna, a obrigatoriedade de realização de
procedimento licitatório para contratações feitas pelo Poder Público. No entanto, o próprio

Avenida Rio Branco, nsill, CEP: 65.725-000, Centro-PedreIras/MA, e-mail:
admini5tracao@pedreira5.ma.gov.br
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ESTADO DO iÍÍaRANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

PROCURADORIA MUNICIPAL

CNPJ: 06.I8J.253/0001-49

Sile: https://www.pedreiras.ma.gov.br/

dispositivo constitucional reconhece a existência de exceções á regra ao efetuar a ressalva
dos casos especificados na legislação, quais sejam a dispensa e a inexigibilidade de licitação.

Sendo assim, o legislador Constituinte admitiu a possibilidade de existirem casos em
que a licitação poderá deixar de ser realizada, autorizando a Administração Pública a
celebrar, de forma discricionária, contratações diretas .sem a concretização de certame
licitatórío.

A dispensa de licitação é uma dessas modalidades de contratação direta. O art. 24, da
Lei n®. 8.666/93 elenca os possíveis casos de dispensa.

Deve-se, todavia, esclarecer que para ser possível a contratação direta por dispensa
de licitação no presente caso, mister restar comprovado que a proposta ofertada é a mais
vantajosa para a administração.

Não é demais lembrar a necessidade de comunicação da dispensa à autoridade
superior no prazo de 03 (três) dias, para ratificação e publicação na imprensa oficial, no
prazo de 05 (cinco) dias, como condição para eficácia dos atos.

Como em qualquer contratação direta, o preço ajustado deve ser coerente com o
mercado, devendo essa adequação restar comprovada nos autos, eis que a validade da
contratação depende da razoabilidade do preço a ser desembolsado pela Administração
Pública.

Uma vez adotadas as providências assinaladas e se abstendo, obviamente, da
apreciação dos aspectos inerentes à conveniência e oportunidade, opina-se pela realização da
contratação direta.

Pois bem. Demonstrada a necessidade e a viabilidade de contratação direta, por
dispensa de licitação, passa-se a opinar sobre alguns outros pontos fundamentais referentes a
contratação em tela.

Diante do exposto, a contratação direta por dispensa de licitação, com fulcro no art.
24, inciso 11, da Lei n"* 8.666/93, é legal e plenamente possível, desde que atendidos, no
mínimo, os itens acima.

É o parecer.
Pedreiras - MA, 18 dc Janeiro dc 2021

Aman^ Mayana NevM E
Assx.ssofia Jurímca
OAB/PI N° 16.829

leves Brandão

Avenida Rio Branco, ns lll, CEP: 65.725-000, Centro-Pedrelros/MA, e-mail:
administrocoo@pedreiras.mo.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNIM: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pc(lreiras.ina.güv.br/

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Considerando as infonnações, pareceres, documentos e despachos comidos no
Processo Administrativo n" 0601009/2021. RATIFICO a Dispensa de Licitação n°002/202l,
reconhecida pela Procuradoria Geral do Município, para contratar a empresa A AMARO F
DA SILVA - MI-, CNPJ n° 14.769.245/0001-92. contratação de pessoa jurídica
especializada na prestação de serviços armazenamento de mídia eletrônica dos documentos
da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA. através da Secretaria Municipal de
Administração.

Esse Termo se fundamenta na Lei Federal n° 8.666/93, Art. 24. Inciso IV, data de 21 de

junho del993.

O valor global do contrato é de RS 16.920,00 (dezesseis mil e novecentos e vinte reais) que
será pago com recursos do Programa de Trabalho:

ORGÀO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0601 Secretaria Municipal de Administração
PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0002 2.016 Manutenção e Funcionamento da Secretaria
Municipal dc Administração
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica

Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e determinando o respectivo EMPENHO.
Nesta oportunidade, determino a publicação deste ato.

Pedreiras (MA). 18 de janeiro de 2021.

DaniCTóTènfItrBafbos\
lio Miímclpal do AdmimWaçâo

Avenida Rio Branco, n® 111, CEP; 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-maii:
administracao@pedreiras.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CNPJ: 06.184.253/0001-19

Site: https://ww\v.petJreirus.nia.gov.br/

AVISO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PUBLlCACAO NO MURAL

TERMO DE RATIFICAÇÃO. Considerando as informações, pareceres. documenlos e
despachos contidos no Processo Administrativo n" 0601009/2021. RATIFICO a Dispensa de
Licitação n®002/2021, reconhecida pela Procuradoria Geral do Município, para contratar a
empresa A AM.ARO F DA SILVA - ME. CNPJ n° 14.769.245/0001-92, objetivando a
contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços armazenamento de
midia eletrônica dos documentos da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, através da
Secretaria Municipal de Administração. Esse Termo se fundamenta na Lei Federal n°
8.666/93, Art. 24, Inciso IV, data de 21 de junho de 1993. O valor global do contrato é de
R$ 16.920.00 {dezesseis mil e novecentos e vinte reais):

ORGÂO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0601 Secretaria Municipal de Administração
PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0002 2.016 Manutenção e Funcionamento da Secretaria
Municipal de Administração
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica

Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e determinando o respectivo
EMPENHO. Nesta oportunidade, determino a publicação deste ato. Pedreiras (MA), 18 de
janeiro de 2021.

Pedreiras (MA), 18 de janeiro de 2021.

no iviumc

Avenida Rio Branco, nSlll, CEP; 65.725-000, Centro-Pedreiras/MA, e-mail:
admÍni5tracao@pedreira5.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: (16.184.253/0001-49

Silc: littps://>vww. peilreiras.ma.gov. br/

ATO CONVOCATÓRIO

Pelo presente instrumento e com base na Dispensa de Licitação n® 002/2021, amparado

pelo o artigo 24, da Lei n° 8.666/93, convocamos a, A AMARO F DA SILVA - ME,
CNPJ n® 14.769.245/0001-92, para comparecer, no prazo de 03 (três) dias úteis a contar

do recebimento deste, na Preíeltura Municipal de Pedreiras - MA, com sede Avenida

Rio Branco, N°111 - Centro, Pedreiras - Maranhão, para assinatura do contrato a ser

celebrado entre esta secretaria Municipal e a empresa em epígrafe.

> Prova de regularidade com a Fazenda Pública Federal e Seguridade Social,
mediante apresentação da:
• Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida

Ativa da União, conforme portaria PGFN/RFB n" 1751, de 02 de outubro de
2014.

> Prova de regularidade com a Fazenda Pública Estadual do domicilio ou sede do
licitante, mediante apresentação da:
• Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de NegatNa:
• Certidão Negalh>a, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à

Dívida Ativa.

> Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, através de:
• Certidão Negativa de Débitos Fiscais:
• Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa.

> Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço,
aircn>és de apresentação do CRF • Certificado de Regularidade do FGTS:

> Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

As certidões expedidas pela internei, que possuam código para
averiguação, estarão condicionadas à verificação de suas autenticidades nos
respectivos sítios eletrônicos dos órgãos emissores, ressaltando, ainda, que o não
comparccimento dentro do prazo e das condições estabelecidas neste instrumento,
ressalvadas a possibilidade de justificativa, decairá à empresa o direito à contratação e
contra a mesma serão aplicadas sanções administrativas e penalidades previstas em lei.

A venida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:

administracaü@pedreiras.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Silc: hltp.'i://www.pedreiras.ma.gov.br/

Rut ^:r-

Pedreiras, Maranhão, 19 de janeiro de 2021.

Dainião Felipe
3e^Admimstraçâo

Recebi em: 1^/ ^ '

Nome completoi/^t^^Zg^^
CPF n°:

Avenida Rio Branco, n' III, CEP: 6S. 725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:
administracaa@pedreiras.ma.80v.br
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PODÊK JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

í  ''CC,

Fi.rí,

Qg&XÍ&Iâ tiSâASiVA sa isãBXTes 'trabalhistas

Nome: A AMARO V BA SILVA (MATRIZ Z FILIAIS)

CNPJ: 14.769.245/0001-92

Certidão n': 2S46S39B/202D

Expedição: 03/11/2020, às 17:58:19
Validade: 01/05/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica^sâ que A AMUta y tta ssLva (MatAXZ B filxaxs) , inscrito(a)

CNPJ sob o n° 14.763.245/0001-92, nXc CONSTA do Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n" 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n' 1470/2011 do Tribimal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se â verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INF0RHAÇ&0 XM!'eRTANTS
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.



18/11/2020

Secreana ou Baeeita Federal de Bnell
Procuradoría-Gerei da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE BÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A BlUiDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: A AMARO F DA SILVA

CNPJ: 14.789.245/0001.92

Ressalvado o direito de a Fazenda Naoioitai cobrar e Inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima IdenItOcado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relaüvas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçfies em DMda Ativa da União (DAU) junto â
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se ã situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçóes sociais previstas
nas alineas 'a'a 'd' do parágrafo único doart. 11 da Lei n" 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://wvi(W.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n' 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 12:09:32 do dia 18/11/2020 <hora e data de Brasílla>.
Válida até 17/06/2021.

Código de controle da certidão: DA36.69A8.71E3.3C81
Qualquer rasura ou emenda Invalidará este documento.
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Certificado do Regulat-idadc
do FGTS - CRF

InSUíliiwiSiét
Raxãe Soúiuibi «níAkfi m s<u<a

Endereço: R Inglaterra 243 qoi3 / mPEW / wiiTÂiíZA / GE / 607i4-iso

A CalAs ècúilõRiii^ tiú Uíú tiú ait^lbuiçâõ qu^ üíú confere o Art.
7, da Lei 6.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não serviré de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Vaildade:31/12/2020 a 29/01/2021

Certificação Número: 2020123101321746254400

Informação obtida em 11/01/2021 11:42:51

A utilização dúfite CõHirteado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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Prefeitura de

Fortaleza
>«'•(« u w., 4«±|J SeCRETARiA MUNICIPAL DAS FINANÇAS - SEFIN

CERTIDÃO NE6ATIVA DE DÉBITOS DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

certidão N» 2021/9132

crr/CNPj: i4.7«o,a4s/aüUi>Q3

Nome eu Razão Ssciait A AMAAa * üi âluVA iuí;

Bndereçoi R ÍNGLATIRRA 2«3 QQ13 ITARBHl CEP SS>14'150

Certificamos, para fins de cothiiUaUHSàii k6C«<Ad Urveiioi. <(íí» a pessoa acima Identificada, até a presente data. não possui débitos
de natureza tributária para com o Município de Fortaleza, ressalvado, porém, a Secretaria Municipal das Finanças, o direito de
cobrar e Inscrever, a qualquer tempo, quaisquer dívidas em seu nome na forma da legislação vigente.

Fortalece. 19 de Janeiro üd iudi UaiwüiéJ

Certidão expedida gratuitamente com bate no decreto 13.716. de 22 de dezembro de 2015.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço eletrônico da Secretaria Municipal das Finanças - SEFIN em
www.sefin.fortaieza.ce.gov.br.

Válida até 13/04/2021

Qualquer rasura ou emenda Invalidará este documento.

CERTIDÃO EMITIDA VIA INTERNET
httpV/www.safin.fortaleza.ce.gov.br
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6ÕVERN0 DO
ESTADO DO CEARÁ

Procuradoria Geral do Estado

Ue^icião de bébites Estaduais
NO 202015357615

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa N» 13 de 02/03/2001

I  IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE |
Inscrição Estadual:

I

CNPl / CPF:

14.769.245/0001-92

RAZÃO SOCIAL:

i

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que venham a
ser apuradas, certifico, para fins de direito, que revendo os registros do Cadastro de
Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada existir em nome
do(a) requerente acima identif]cado(a} até a presente data e horário, e, para constar,
foi emitida esta certidão.

EMITIOA VIA INfERNET EM 16/12/2020 ÀS 18:34:20
VÁLIDA ATÉ 16/02/2021

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço
www.sefaz.ce.gov.br

hKp»j/aefVl«logJ<»to.6a-BO>UlffiBUHafaià»iii^»h.«lwfc*M<h;t'iiiJ»o.tflipto*Aitáa»átfBti:'a»?66;3A7A7B9A587afl>8CI657A®fl7B6y4?SB7a8>fl085fl— 1/1
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QOVERNO 00

ESTADO DO CEARÁ
Procuradoria Gerai do Estado

teâíatidâô M6t|acíva de Débitos Estaduais

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa 13 de 02/03/2001

I  IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE ~Í
Inscrição Estadual:

CNPJ / CPF:

14.769.245/0001-92

RAZÃO SOCIAL:

«A**********************************************************

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que venham a
ser apuradas, certifico, para fins de direito, que revendo os registros do Cadastro de
Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada existir em nome
do(a) requerente acima identiflcado(a) até a presente data e horário, e, para constar,
foi emitida esta certidão.

EMXTIOA VIA INTERNET EM lS/12/2020 ÀS 09:26:49
VÁUDA ATÉ 13/02/2021

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço
WMnM.sefaz.ce.gov.br

hnpa'7/sârvicoe.M(8Z.ce.Bov.br/lnUiifi*>'b«Hii:a&>iiiii*MràíMni8ao.e«p7oa>'APd3ãG<i&ã7877B6:3A7A7B3A587B6>e&697A€978874?5a7B8>8885S... 1/1



Ir^ítí/V-' • '[>i(Mtiíiiifí-nK.t:rf<rir>. ■fí'" —■■asalI  I'"•<•. 1.1 V(, ui«.«!.i)i -trií iíríi i'Sâf«.«r -ns'»! 111 ■ nyi j 11CT ■*^'^■1 lyTl

»ea tnixiM viniu dc juomoi

SCS.CU.lOl-lO

OCtVMeO JUHIOX
mutu Qc weMSB
Mkai* n.iMn vtkir*
MkCICt.

l» *íXê^ < 4<»«- A-í-JLA

m»(S4aiso
—— mctMwo*

CEARA B«»P-.Kü!ifc. :

^ CARTORIOAZSVêDOBASIÕS i'«'iooMironiiai>eAnaAiMain4AuMti» v

' * AüffinirMÇflõÔftUáT"''"''^'
I  V«ÍJ4í ■*»»•« »í^,íl

• L*s«e4Nii.r;íV*6«**m<#fww<w«#<e»i«<< a
*4 •*»•** !•*•#*• veRTiA. A ief,e*«e**«*,^el4 '

C6di Aulfintte4cAo: 7M3d10419111 SOaOOT^I? Dat«: 61 lfil»otà i 4*AutenlteacAe; 796301041911150>007»l7 DaMs C1tf4ft0t9 Íl: 17;
i^LJ/ S*lI>W'0l>>«F«CJ<ltíijJoTtMlJi»rkíe:ÍIH7J»«^00eH-



repOblica federativa do brash.
ESTADO DA PARAiBA

CARTÚRIOAZEVÊOO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMBRO REGtSTRO CIVIl. DE NASCtMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS. INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epiiack) Pessoa, 1146 Bairro üos Eslados 5803CK)0, Jo3o Pessoa PB
Tol: (83) 3244-5404/ Fax; (83) 3244-5484

hitp://www.a4evetlobasios.nalt3r
E-<nail: canoriQSazcvedobasKis.noi.b'

PEDREIRAS/MA

Proc.Qbn^nrA/?n7j_
FLS.

Rub.

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Sei. Vãlber Azevedo de Miranda Cavaicanii, Ofioai do Prirnsíro Registro Civil de Nasomenias o Úbilos c Privativo de Casamentos, InierdiçúaB e
Tutelas com atribuição do autenticar e reconhecer Firmas da Comarca de João Pessoa Caclial do Esiauo da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA |>ar8 os devidos fins de direito que. o documento em anexo Identiticado indlvidualmante em cada Código de Aurenl/caçâo DigileI' ou na
relcrida seqüência, foi autenticados de acordo com as Legisjaçòes o normas vigentes'.

DECLARO ainda que. para garantir iranspaièncla e segurança Jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Noias e Registros do
Estado Oa Paraíba, a Corregedoda Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 0Q3/2014. determinando a Inserção de urn código em todos os"
atos noiorials e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contêm um cOdigo único (por exernplo: Selo Digital: ABC1234S-
XlXZi B dessa lorma. cada autenticação processada pela nossa Sarvemia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço ltttp://corregedona.ljpb.tus.br/selo-digllal/

A autenticação digital ao documento laz prova de que, na data e hora em que eta foi reaLzaca. a empresa A AMARO F DA SILVA tinria posse de
um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na copia autenticada, sendo da empresa A AMARO F DA SILVA a
respoirsabílidade. única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 01/04/2019 ie:0S;56 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevido Bastos, de
acordo com o Art 1°. 10"eseu5§§ fe 2°aa MP 2200/2001. como também, o documento eleirònicoautenlicado contendo o Ceitificado IKglIaldo
lltiJar do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser soUdleda direlamenio a empresa A AMARO F DA SILVA ou ao Cartório pelo endereço de e-mai
au|enllca@Bzeveaoba5tos.not.br

Pata infoTmaç&es mais detalhadas deste ato. acesse o site hHos/íaulJiQital.azeveitobasios.nQt.tir e mtorme o Código de Consu'/a desta
Declaração.

Código de Consulta desta Declaração; 1211793

A consulta oeste Declaração estará dispwlvel om nosso sue aiê 01/04/2020 11:17:10 (hora locai).

'Código de Aulontlcação Digital: 79630104191115080058-1
'Legislações Vigentes: Lei Federal n' 8.935/94. Lei Federal n" 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001. Lei Federal n° 13.1QS/2015. Ui
Estadual n° 8.721/2C0S. Lei Esiaouai n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N' 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

D0005b1cf734fd94f057f2d69fe6bc05bix71d46f1aee03e6dd9f1383f4da9S7dcbS9316lc921b6f4fe73ade6b5g36cc6a1d4c20bie2ad7i37ab^Ofirae3l
cSa4cb94195ca46e1âbda4â7370d802f1Bc



repObuca federativa do brasil
ESTADO DA PARAiBA

CARTÕRIO AZEVEDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS. INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOAO PESSOA

Av. Epiiacio Pessoa, Il4ã Bairro dos Estados 58030-00. João Pessoa PB
Tel,: (83) 3244-5404 / Fax (83)3244.5484

hiip:/'www.azevedobastas.noLb<'
E-mail: csrtonofgazevedobastòs.not.Or

Proc.

FLS.

Rub.

PEOREIRASIMA

nb0\0372L2j

-e-

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Vâlbâ' Azevèdo de Miranda Cavalcanii, CHcial do Pnmeirc Rcgislro Civü de Nasciincnics e Obilos o Privativo de Casamentos. Interdições e
Tutelas com atribuição de autenilcare raconhocorfírmas da Comarca de João Pessoa Capitei do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, ele...

DECLARA para os devidos Tins de direilo que, o dodumonto em anexa identificado individualmante em cada Código do AulenlicaçAo DigilaI' ou na
referida seqüência, foi auientícados de acordo com as Legislações o normas vigentes'.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros dO'
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça edliau o Provimento CCàJPB N° 003/2014. dolerminando a Inserção de um código em Iodos os
atos noioriais e registrais, assim, cada Seio Digital ce Fiscalização ExtrsjualcLd coniãm um código único (por exemplo: 5e/o Digital: ABC1234S-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode sor confirmada e verific^a tantas vezes quanto for necessário
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da ParafOa, endereço ritlp;//corregedona.tjpb.jus.br/selo-digilal/

A aulenitcação digital do documento (az prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa A AMARO F DA SILVA linha posse de
um documento com as mesmas caiaclensltcas que (oram reproduzidas no cópia autenticada, sendo da empresa A AMARO F DA SILVA a
responsabilidade, única e exclusiva, pala Idoneidade do documento sprasentodo a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida ern 01/04/2019 16:06:22 (hora local) airavés do sistema de autcnucaçáo digital do Canório Azevedo Bastos, de
acordo com o Ari. 1°. 10° e seus §§ t" e 2° da MP 2200/2001, como também, c documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
liluler do CariOrío Azevõdo Bastos, poderá ser solicitado direlamento a empresa A AMARO F DA SILVA ou ao Cartório pelo endereço de e-mai
aiilQnlica@ezovedobastos,not.br

Para inlormações mais detalhadas deste alo, acesse o site hlios/rauuiioital.azevertoüaslos.ncit.iv e inteime o Códiga da Consulta daslà
Doclaraçào.

Código de Consulta desta Declaração: 1211792

A consulta desta Oedaraçâo estará disponível em nosso sue até 01/04/2020 11:17:10 (hora local).

■Código de Autenticação Digital: 79630104191115080073-1
'l-egislações Vigentes: Lei Federa! n° 8.935/94, Lei Federal rr° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001. Lei Federal n° 13,105/2015, Lei
Estadu^ n° 8.721/2008. Lei Estadual n" 10.132/2013e Provimento CGJ N' 003/2014.

0 referido é verdade, dou fã.

CHAVE DIGITAL

a0005b1d734fd94fl]57I2d69fe6t>c05bcc71d4Ef1age03e6ud9f1383f4da9B7dSd76d05ra4956fe237fed7r8937e8cada1cl4c20b182ad7137ab3SQ5fDe3f
c8a45119Qa3416326b9ce6010at>e4a7311ae '

CP
, I i>rMMlnc«d*RwaM(a
I  OMCM



CARTÓRIO CAVALCÂNTI FILHO,
REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS ilt 126PAll'\r«QABA - rORTALf^A - CtAlv\ U .

BfL. JORGE RIBEIRO CAVALCANTI ríy)tt VALESM B. A CiVAlClNIl AGLIM .»IAR1A PEREIM DE OUHIRA "2^
OriCimsiiBSTnm ESCREVWTECOMPlW.ItSSíDA

PèÕHÜRÃsÍMS
P™'=°-faai^202j__

LIVRO

Procuração bastance que faz(em): A AMARO P DA SILVA - ME, na forma
abaixo;

SAIBAM quantos este público instrum.ento de procuração virem
que aos trinta de janeiro de dois mil e dezenove, (30-01-2019) r.esce
Distrito de Paranqaba, Comarca de Fortaleza, Capital do Estado cic
Ceará,ao Cartório, perante mim, Escrevente-comprcmisssdo(a) Valesc<a
Diogo de Souza, compareceu (ratr.) como outorgante (s): A AMARO F DA
SILVA - ME, inscrita no CNPJ sob o n® 14.769.245/0001-32, com sede
nesta Capital na Av. Augusto dos Anjos, n° 1127, loja 07-Pâxangãba,
neste ato representado por seuíua) TITÜLAR ARMANDO AMARO fragoso da
SILVA, brasileiro, casaco, empresário, residente nesta Capital na
rua Estrada do Piei, n° 101, apt" 203, bloco A-Jóquei Clube,
portador(a) da carteira de identidade M® 2000029258198, SSP-CE, CPF
N® 014 4''5 673 07, reconhecido (s) por mim, pelos documento (s) que
exibiu e acima citados, como os próprios,do que dou fé, e por ele[st
rr.s foi dito que,por este instrumento, nomeia (m) e ccnstitui(em'
seu(s) bastante prcouradoríes): FRANCISCO WILLXAM VIEIRA DE
ANDRADE, brâsil€Íro(a) solteiro, operador de sistema, residente
nesta Capitai na rua Cândido Jucá, n® 697-B'arque Araxá, portador(a)
da carteira de identidade N® 2005039140672, SSP-CE, CPF i-f® 065 642
103 70, a quem confere pccieres especiai.s para representar a
outorgante no que se refere a processo de pregão presencial, bem co.m.o
assinatura de contratos em nome da empresa outorgante juntu a
Prefeituras em geral, repartições públicas federais, estaduais,
municipais, autárquicas, privadas, podendo assinar prcposta.s, atas,
entregar no pregâc os envelopes de habilitação e proposta de preços,
juntar e/ou retirar documentos, fazer provas, pedir informações,
prestar esclarecimentos, estipular cláusulas e condições, formular
ofertas e lances verbais de preços, preencher^todas e quaisquer
fc-nitalidades legais e tudo fazer e praticar xpera o bo.Ti o fiel
cumprimento do presente mandato. Assim disse (^m), do que dou fé, e
me pediu-;ram) este instrumento, que lh^'li,acei^ouCrem) e ass:na(ni),
FRANCISCO WILLIAM VIEIRA DE ANDRADE^/^ Eu /(y j , (Volescka Diogo de
Souza;, Escrevente Compromissado (ajy^que o7es]?r^vi, Eu Jorge Ribeiro
Cavalcanti, Oficial subscrevi. Tra>w>cada Rarangaba, Fortaleza,

e  conferi

vâo subscrevo s,j . t v s
(CE), 30 de janeiro de 2019.Eu_
traslado. E eu Jorge Ribeiro Cal

, dig;
íanti. Escrivão subscrevo s,j

em públicc e raso de que uso. /

Em test
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ESTADO DO MARANIIAO

PREFEll UIL\ MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO
CNPJ: Ü6.184.253/0001-49

Site: https:/Avw\v.pcdreirfls.ma.gov.br/

CONTRATO ADMINISTRATIVO

Contrato Administrativo n® 1901002/2021

Processo Administrativo n° 0601009/2021

Dispensa de Licitação n° 002/2021

TERMO DE CONTRATO

QUE ENTRE SI CELEBRAM

O  MUNICÍPIO DE

PEDREIRAS/MA, ATRAVÉS
DO SECRETARIO DE

ADMINISTRAÇÃO, E A
EMPRESA A AMARO F DA

SILVA PARA O FIM QUE A

SEGUIR SE DECLARA:

A Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA,, CNPJ n" 06.184.253/0001-49 com sede na cidade
de Pedreiras/MA, Estado do Maranhão, sito na Av. Deputado Carlos Melo, N" 1670 -
Aeroporto, através da Secretaria Municipal de Administração neste ato representado pelo
Secretário Municipal de Sr. Damiào Felipe Barbosa, portador do CPF sob n" 777.166.203-04
c RG n° 347195946, Órgão Emissor SSP/MA, doravante denominado CONTRATANTE, de
outro lado, a empresa A AMARO F DA SILVA - ME, CNPJ n" 14.769.245/001-92, com
endereço na Rua Inglaterra, n" 243. Bairro Ilaperi, Fortaleza - CE, CEP 60.714-150. por meio
de seu representante legal Aleff Amaro Fragoso. RG n° 2007005057564, CPF n" 051.897.373-
57, pactuam o presente contraio com base no Processo Administrativo n° 0601009/2021,
DISPENSA DE LICITAÇ.ÂO n" 002/2021, fiindamentado na no artigo 24, inciso II da Lei n"
8.666. de 21.06.1993 e demais legislações aplicáveis: e. supletivamente, pelos princípios da
teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, devendo ser executado de
acordo com as cláusulas e condições a seguir

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO:

Contratação de empresa para prestação de serviços de armazenamento de mídia eletrônica do
documentos da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA. através da Secretaria Municipal de
Administração.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO:

O prazo de vigência do contrato será a partir do dia 19 de janeiro de 2021 até o 31 de janeiro
de 2021, perfazendo 12 (do/e) meses.

Avenida Rh Branco, nS m, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail: j
administracao@>pedreiras.ma.gov.br V''



"^REtRAS-MA

F-STADO DO MARANHÃO r
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Slle: https://www.pcdrciras.ma.gov.br/

PARÁGRAFO ÜNICO - O prazo de inicio da execução dos seiriços será de no máximo 05
(cinco) dias, tendo seu início a partir da emissão da Ordem de Serviço.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste
contrato;'

b) fornecer á CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que possuir,
pertinentes á execução do presente contrato;
c) exercer a fiscalização do contrato;
d) receber provisória e/ou definitivamente o objeto do contrato nas formas definidas.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA;

Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) conduzir a execução dos serviços de acordo com as normas legais e com estrita observância
da Proposta de Preços e da legislação vigente;
b) executar os serviços, nas datas, horários e locais a serem informados pela Secretaria
Municipal;
c) prover a entrega dos serviços ora contratados, com pessoal adequado e capacitado em todos
os níveis de trabalho;

d) manicr-se, durante toda a duração deste contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas para contratação;
e) prestar, sem quaisquer ônus p ara a CONTRATANTE, os serviços necessários à correção e
revisão de falhas ou defeitos verificados no trabalho, sempre que a ela imputáveis;
f) responder pelos serviços que entregar, na forma da legislação aplicável;
g) iniciar e concluir a entrega dos serviços nos prazos estipulados;
h) atender a todos os ditames da legislação trabalhista, previdenciária e fiscal cabíveis.

CLÁUSULA QUINTA- VALOR DO CONT1L\TO:

Dá-se a este contrato o valor total de R$ 16.920,00 (dezesseis mil, novecentos e vinte reais),
conforme planilha abaixo:

Avenida Rio Branco, ns 111, CBP; 65.725-000, Centro - Pedrelras/MA, e-mall:

admlnistracao@pedreiras.ma.gov.br



ESTADO DO MARA.MIÀO F 0^
PREFEITUR-A MUNICIPAL DE PEDREIRAS : J

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAOírt
CNPJ: 06.184.253/0001-49 "

Site: hltps://www.pc<Irclras.ma.gov.br/

I PRODuS^COS
Prestação de ser\'iços de
armazenamento de mídia

eletrônica do documentos

01 da Prefeitura Municipal de Meses 12 1.410,00
Pedreiras - MA. através da

Secretaria Municipal de
Administração.

TOTAL

V. TOTAL

16.920,OC

16.920,00

CLÁUSULA SEXTA - PREÇOS. CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS;

A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os respectivos preços unitários, constantes na
cláusula quinta deste Contrato, através de tranferência na agência 4145-9 - C.c 37.000-2 -
Banco do Brasil.

PARÁGRAFO PRIMEIRO; Os documentos ílscais referentes às aquisições deverão ser
emitidos até o último dia do mês referente à entrega dos serviços e entregues até o 3° dia útil,
após a data de emissão, no Setor financeiro da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, situada
na Av. Rio Branco, N" Ul - Centro, Pedreiras - Ma., acompanhados das certidões negativas
atualizadas do, FGTS, Tributos Federais, Estaduais da Sede, e Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas e Certidões Municipais.

PARÁGRAFO SEGUNDO; O descumprimento do prazo limite para emissão e entrega dos
documentos fiscais, disposto no PARÁGRAFO PRIMEIRO, altera automaticamente a
condição de pagamento original, que passa a ser de 30 dias fora o mês de emissão do
documento fiscal.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A ausência da apresentação das certidões mencionadas no
PARÁGRAFO PRIMEIRO ensejará a retenção do valor do pagamento da parcela devida, que
só poderá ser realizado mediante a regularização da falta.

PARÁGRAFO QUARTO: Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura por
culpa da CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias reiniciar-se-á a contar da data da
respectiva reapresentação.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO. DO RECEBIMENTO E DA
FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO;

Avenida Rio Branco, nS 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-maíl:
adniinistracao^pedreiras.ma.gov.br
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lRub._--ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: http.s://w\vw.pc(Ireirüs.ma.gov.br/

O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas, nos termos
da legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas conseqüências da inexecução total ou
parcial.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A execução do contraio será acompanhada pelo "Gestor do
Contrato", a quem caberá a responsabilidade pela fiscalização desta execução e pelo atestado
de conformidade dos bens e serviços entregues para que se processe o pagamento.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O representante da CONTRATANTE, sob pena de ser
responsabilizado administrativamente, anotará em registro próprio, através do Relatório de
Execução de Serviço as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando o que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. No que exceder à sua
competência, deverá comunicar imediatamente o fato ao seu superior administrativo, para
ratificação.

PARÁGRAFO TERCEIRO; A CONTRATADA declara aceitar todas as condições, métodos
e processos de inspeção e controle adotados para fins de fiscalização pela CONTRATANTE,
obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e
comunicações, por escrito se solicitado, julgados necessários ao bom desempenho contratual.

PARÁGRAFO QUARTO; A instituição e a atuação da fiscalização do serviço objeto do
contrato não exclui ou atenua a responsabilidade da CONTRATADA, nem a exime de manter
fiscalização própria.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE:

A CONTRATADA é responsável por danos causados por si e por seus empregados à
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato, não
excluída ou reduzida essa responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo
acompanhamento da execução por órgão da Administração.

PARÁGRAFO ÚNICO: A CONTRATADA é responsável por encargos trabalhistas,
inclusive decorrentes de acordos, dissídios e convenções coletivas, previdenciários, fiscais e
comerciais oriundos da execução do contrato, podendo a CONTRATANTE, a qualquer
tempo, exigir a comprovação do cumprimento de tais encargos, como condição do pagamento
dos créditos da CONTRATADA.

CLAUSULA NONA - DA ALTERACAO DO CONTRATO:

O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, desde que por força de
circunstâncias supervenientes, nas hipóteses previstas no art. 65, da Lei n° 8.666/93, mediante
Termo de Aditamento.

Avenida Rio Branco, nsili, CEP: 65.725-000, Centro - PedreIras/MA, e-mall: A
administracao(S>pedrelras.ma.gov.br /



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICJPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: hUps://www.pt'iireirps.ma.gov.ljr/

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS
PENALIDADES;

A inexecuçào do contrato, total ou parcial, execução imperfeita, mora na execução ou
qualquer inadiniplemento ou infração contrartiai, sujeita a CONTRATADA, sem prejuízo da
responsabilidade civil ou criminal que couber, assegurado o contraditório e a prévia e ampla
defesa, às seguintes penalidades:

a) advertência, que poderá ser aplicada quando houver, em especial:
a.l) execução insatisfatória ou pequenos transtornos ao desenvolvimento da entrega dos
serviços desde que sua gravidade não recomende a aplicação da suspensão temporária ou
declaração de inidoneidade.

b) multa;
b. 1) de 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, ou sobre o valor referente à fração
do objeto do contrato não executada na forma solicitada, aplicada na ocorrência de uma
primeira infração. No caso de reincidência, a multa corresponderá ao dobro da
porcentagem da que tiver sido inicialmente imposta, observando-se sempre o limite de
20% (vinte por cento), porcentagem esta que será a aplicada em caso de inexecução total
do contrato;
b.2) em caso de inexecuçào total do compromisso, ensejará na rescisão unilateral e será
aplicada a multa no importe de 20% (vinte por cento) sobre o valor total contratado.
b.3) multa de 1% (um por cento) se houver atraso injustificado no cumprimento das
obrigações contratuais, a ser calculada por dia que exceder o prazo estipulado, a incidir
sobre o valor do contrato à época ou do saldo não atendido, sem prejuízo da possibilidade
de rescisão unilateral do contrato pela CONTRATANTE ou da aplicação das sanções
administrativas;

c) suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração
Pública, por prazo não superior a 5 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou. ainda, até que seja promovida a reabilitação, quando houver, em
especial:

c.l) - reincidência de execução insatisfatória dos serviços contratados;
C.2) - atraso, injustificado, na execução/conclusão dos serviços, contrariando o disposto no
contrato;

C.3) - reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa;
C.4) - irregularidades que ensejem a rescisão contratual;
C.5) - condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer
tributos;
C.6) - prática de atos ilícitos visando prejudicar a execução do contrato;
C.7) - prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a Contratada idoneidade para
contratar com a Secretaria Municipal de Administração.

Avenida Rio Branco, nS lll, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:
adminlstracao@pedreira5.ma.gov.br
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d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

d.l) a declaração de inidoneidade poderá ser proposta a Secretaria Municipal de
Administração, quando constatada a má-fé, ação maliciosa e premeditada em prejuízo do
CONTRATANTE, evidência de atuação com interesses escusos, inclusive apresentação de
documentos falsos ou falsificados ou reincidência de faltas que acarretem prejuízo a
CONTRATANTE ou aplicações sucessivas de outras penalidades.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As penalidades de multa poderão ser aplicadas cumulativamente
com as demais sanções, não terão caráter compensatório e a sua cobrança não isentará a
CONTRATADA da obrigação de indenizar eventuais perdas e danos.

PARÁGRAFO SEGUNDO; A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão
administrativa do Contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A multa administrativa prevista na alínea b não tem caráter
compensatório, não eximindo a CONTRATADA do pagamento à CONTRATANTE das
perdas e danos resultantes das infrações cometidas.

PARÁGRAFO QUARTO: Eventuais débitos ou penalidades, aplicadas à CONTRATADA
após o devido procedimento, poderão ser ressarcidos por meio de compensação, de.scontando-
se de pagamentos vencidos que a CONTRATADA tenha a receber da CONTRATANTE, seja
no âmbito do presente contrato ou de quaisquer outros que mantenha com a
CONTRATANTE, ou ser cobrado administrativa ou judicialmente.

PARÁGRAFO QUINTO: O prazo da suspensão será fixado de acordo com a natureza e a
gravidade da falta cometida, observado o principio da proporcionalidade.

PARÁGRAFO SEXTO: Será remetida à Secretaria Municipal de Administração, cópia do ato
que aplicar qualquer penalidade ou da decisão final do recurso interposto pela
CONTRATADA, a fim de que seja averbada a penalizaçâo no cadastro municipal de
fornecedores.

PARÁGRAFO SÉTIMO: No caso de aplicação de advertência, multa por inexecuçào total ou
parcial do contrato e suspensão temporária, caberá apresentação de recurso no prazo de 5
(cinco) dias úteis a contar da intimação do ato.

Avenida Rio Branco, ns 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrelras/MA, e-mall:

admlnistracao@pedreiras.ma.gov.br
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO:

A ocorrência das hipóteses previstas no an. 78 da Lei Federal n" 8.666/93, inclusive o nâo
cumprimento das obrigações assumidas no presente termo, autorizam, desde já, a
CONTRATANTE a rescindir, unilateralmenie, o contrato, independentemente de interpelação
judiciai, sendo aplicável, ainda, o disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo diploma legal, no
caso de inadimplência.

PARÁGRAFO PRIMEIRO; Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados
nos autos do processo de compras, assegurado à CONTRATADA o direito ao contraditório e
á prévia e ampla defesa.

PARÁGRAFOSEGUNDO: Na hipótese de rescisão do contrato por culpa da
CONTRATADA, além das demais sanções administrativas cabíveis, ficará a
CONTRATADA sujeita à multa de 10% (dez por cento) incidente sobre o saldo dos serviços
não executados, sem prejuízo da retenção de créditos, e das perdas e danos que forem
apurados, cuja cobrança se fará administrativa ou judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - EXTINÇÃO UNILATERAL DO CONTRATO:

A CONTRATANTE poderá denunciar o contrato por motivo de interesse público ou celebrar,
amigavelmente, o seu distraio na forma da lei, sendo que a rescisão por inadimplemenio das
obrigações da CONTRATADA será processada na forma prevista na cláusula Décima
Segunda,

PARÁGRAFO ÚNICO: A denúncia e a rescisão administrativa deste contrato, em todos os
casos em que admitidas, independem de prévia notificação judicial ou extrajudicial e operarão
seus efeitos a partir da publicação do ato no Diário Oficial.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA IMPOSSIBILIDADE DE SUSPENSÃO
UNILATER.ÃL PELA CONTR.ÃTADA;

Constitui cláusula essencial do presente contrato, de observância obrigatória, a
impossibilidade de a CONTRATADA suspender a entrega dos serviços em virtude de
inadimplência no pagamento pela CONTRATANTE.

PARÁGRAFO ÚNICO: A suspensão do contrato, a que se refere o art. 78, XIV, da Lei
n''8.666/93, se não for objeto de prévia autorização da Administração, de forma a não
prejudicar a continuidade das entregas, deverá ser requerida judicialmente, mediante
demonstração dos riscos decorrentes da continuidade da execução do contrato, sendo vedada a
sua suspensão por decisão unilateral da CONTRATADA.

Avenida Rio Branco, nS m, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrelras/MA, e-mall:

admlnlstracao(S>pedreiras.ma.gov.br
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
SUBCONTRATACÂQ;

DA CESSÃO. TRANSFERÊNCIA OU

O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência.

O presente contrato não poderá ser objeto de subconirataçào, no todo ou ein parte, a não ser
com prévio e expresso consentimento da CONTRATANTE e sempre mediante instrumento
próprio, devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficial do Maranhão.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Se permitida a subcontrataçào pela Contratante, sempre de no
máximo de 40% e desde que não recaia sob o objeto da qualificação técnica, ficarão
solidariamenie responsáveis o Contratado e Subcontratado por todos os direitos e obrigações
que do contraio advierem e deverão atender a todos os requisitos de habilitação estabelecidos
no instrumento convocatório e legislação específica.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO RECURSO AO JUDICIÁRIO:

As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à CONTRATADA, inclusive
as perdas e danos ou prejuízos que a execução do contrato tenha acarretado, que não
comportarem cobrança amigável, serão cobradas judicialmente.

PARÁGRAFO ÚNICO: Caso a CONTRATANTE tenha de recorrer ou comparecer a juízo
para haver o que lhe for devido, a CONTRATADA ficará sujeita ao pagamento, além do
principal do débito, da pena convencional de 10% (dez por cento) sobre o valor do litígio, dos
juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, despesas de processo e honorários advocatícios,
estes fixados, desde logo em 20% (vinte por cento) sobre o valor em litígio.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA;

As despesas decorrentes desta licitação correrão á conta de recursos consignados no
Orçamento Geral da Secretaria Municipal de Administração, cujos programas de trabalho e a
categoria econômica constarão quando da emissão da respectiva Nota de Empenho, conforme
especificados abaixo:

ORGÀO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA; 0601 Secretaria Municipal de Administração
PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0002 2,016 Manutenção e Funcionamento da Secretaria
Municipal de Administração
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros serv. de lerc. pessoa juridica

Avenida Rio Branco, n^lll, CEP: 65.725-000, Centro - PedreIras/MA, e-mail:
adminlstracao(S)pedreíras.ma.gov.br
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO DE ELEIÇÃO:

Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras-MA, para dirimir qualquer litígio decorrente do
presente contrato que nâo possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste contrato,
firmam as partes o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual forma e teor, depois de
lido e achado conforme. ■—.

Pedreira/ Cl9deVV ^021.

PREFEITUÍU MUNICIPAL DE PEDftEIRAS-Mv
XDamiào Felipe Barbosa j :*

Secretário Municipal de Admiiji^ração.»---^uaici£^de Adn^
CONTRATANTE

f /r A ANfAftGP^DA SILVA - ME
(4 CNPJ: 14.769.245/0001-92

Procurador: Francisco William Vieira de Andrade
CPF: 065.642.103-70

CONTRATADA

Avenida Rio Branco, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:
administracao@pedreira5.ma.gov.br
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EXTRATO DE CONTRATO N" 1901002/2021 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N"

0601009/2021. PARTES: Secretaria Municipal de Administração de Pedreiras - MA e a
empresa empresa A AMARO F DA SILVA - ME, CNPJ n" 14.769.245/001-92, com
endereço na Rua Inglaterra, n° 243, Bairro Itaperi, Fortaleza - CE, CEP 60.714-150, por meio
de seu representante legal AleíT Amaro Fragoso, RG n° 2007005057564. CPF n" 051.897.373-
57. OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de armazenamento de mídia
eletrônica do documentos da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, através da Secretaria
Municipal de Administração VIGÊNCIA: 19/01/2021 a 31/12/2021. VALOR DO
CONTRATO: RS 16.920,00 (dezesseis mil, novecentos e vinte reais), pelo período de 12
(doze) meses. DOTAÇÃO: ORGÀO: 02 Poder Executivo UNIDADE GESTORA: 0601
Secretaria Municipal de Administração: PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0002 2.016
Manutenção e Funcionamento da Secretaria Municipal de Administração: CLASSIFICAÇÃO
ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceira Pessoa Jurídica. MODALIDADE:
Dispensa de Licitação n°002/2021, com FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso II da
Lei 8.666/93, RECURSOS: Próprios. Pedreiras - MA, 19/01/2021. Damião Felipe Barbosa,
Secretário Municipal de Administração.

Pedreiras - MA, 19 de janeiro de 2021,

^iBgrmãoTgJtfie Barbosay^
Serrem^ifí Mnniripal Hr7\dminis\mr7

Avenida Rio Branco, nsill, CEP: 65.725-000, Centro - PedreIras/MA, e-malh

adminlstracao@pedreiras.ma.gov.br
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A eiíipresa

A AMARO F DA SILVA - ME

CNPJn" 14.769.245/0001-92

Endereço; Rua Inglaterra, 243, Itaperi - Fortaleza - CE.

CEP: 60.714-150

yptoC"

ORDEM DE SERVIÇO ,
CONTRATO N® 1901002/2021

DISPENSA N® 002/2021 '

Prezado,

Pelo presente autorizo a Aquisição de combustíveis automotivos para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de AdmÍBÍstraçào, objeto do Processo
Administrativo n° 0601009/2021, Dispensa de Licitação n° 002/2021, conforme
especificações apresentadas na proposta de preços do contratado supra.

Pedreiras - MA, 19de janeiro de 2021.

UDtffníão Fefipe
Secreiíáilo-Municipal de Adm«

RECEBIDO EM !0Í/2021.

^ AMAEra F 1)/-^VÀ - ME
CNPJ iín4.769.245/0001-92

Avenida Rio Branco, 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail;

adminÍ5tracao@pedreiras.ma.gov.br
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RECIBO DE ENTREGA DE INFORMAÇÕES DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO

COD: 141939

ENTE FEDERATIVO: Pedreiras

UNIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE PEDREIRAS

TIPO: CONTRATAÇÃO DIRETA

TIPO CONTRATAÇÃO: LICITAÇÃO DíSPENSÂVEL(ART.24 DA LEI 8.666/93)

PROCESSO: 0601009 / 2021

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO:

Recibo gerado em 21 de Abril de 2021 ás 09:06:01 com o número 1619006761028.

São Luis, 21 de Abril de 2021

Tribunal de Contas do Estado do Maranhão

Av. Certos Cunha, s/n Jaracati - São Lufs(MA) - CEP 65076^20 Teteíane: (9B) 2016-6000
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RECIBO DE ENTREGA DAS INFORMAÇÕES DO CONTRATO

Contrato decorrente de CONTRATAÇÃO DIRETA

N° TCE: 204879

ENTE FEDERATIVO: Pedreiras

UNIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE PEDREIRAS

PROCESSO: 0601009 / 2021

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO:

CONTRATO: 1901002/2021

CONTRATADO: A AMARO F DA SILVA

CNPJ CONTRATADO: 14769245000192

DATA ASSINATURA: 19/01/2021

VALOR: R$ 16.920,000000

Recibo emitido em 21 de Abrii de 2021 ás 09:10:24 com o número 1619007024636.

São Luís, 21 de Abril de 2021

Tribunal de Contas do Estado do Maranhão
Av. Caríos Cunha, s/n Jaracati - São UjIs(MA] • CEP 650767620 Telefone: (98) 2016-6000
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localizado a rua Dr. João Alberto, quadra 05-B. N" 03. Bairro: Maria
Riu. Municipio dc PedreirauMA. visando funciottamenio da
Sccreuria Municipal dc Meio Ambiente Municipio. VIGÊNCIA:
080.1/2021 a 31/12/2021. VALOR DO CONTRATO: RS 24.000.00

(vinte e quatro mil reais). peUi períudii de 10 (de/) meses.
DOTAÇÃO: ORGÃO: 02 Poder Executivo UNIDADE
GESTOR.A: 1201 Secretaria Municipal de Meio Ambienle:
PROJETO/ATIVIDADE: 18 122 0002 2.073 Manutenção c
Funciunainenio da Secretaria de Mciu Ambiente.

CLASSIFICAÇ.ÃO ECONÔMICA: 3.3.90.36,00 Outros Serviços
de Terceira Pessoa Fisica. MODALIDADE: Dispensa dc Licitação
n^OOl,'2021, com FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: An. 24. inci.so X
da Lei 8.666/9.3. RECURSOS: Próprios. PedreinuVMA.
08/03/2021. Aldeclci Fari;is Reis, Secretário Munieipal de Meio
Ambiente.

PREFElTUR/\ MUNICIPAL DE PEDREIRAS^IA

EXTRATO DE CON1 «ATO

EXTRATO DE CONTRATO N" 1703001/2021 - PROCESSO

, ADMINISTRATIVO N" 0803003/2021. PARTES: Secretaria
Munieipal de .Administração dc Pedreiras - M.A c a empresa ASP

AUTOMACAO SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMAITCA

LTDA, CNPJ n" 02.288,268/0001-04. Endereço; Rua Laiim Maia.

n" 1 120. Fatima. 60.055-210. Foruleza - CE. CEP: 65725-000,

OBJETO: Contrauçào de empresa para prestação dc serviços de

implantação, customização c locação dc sutiware, para atender u.s

necessidades do Município dc Pedreiros - MA. VIGÊNCIA:

17/032021 a 31/12/2021. VALOR DO CONTRATO; RS

14,.394.18 (quatorze mil. Irezcmo.s e noventa e quatro reais, e

dezoito ecnuvos). DOTAÇÃO: ORGÀO: 02 Poder Executivo.
UNIDADE GESTORA: 0601 Scereiaria Municiptil de

Administração. PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0002 2.016

Manutenção c füncionamenio da Secretaria Municipal de

Administração. CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3J.90.40.0Ü
Serviços de Tcenulogia infarmução/eumiinicação. -PJ.

MODALIDADE: Dispensa de Licitação n° 008/2021 -ADM. cum

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: An. 24. inciso II da Lei 8.666/93,
RECURSOS: Próprios. Pcdreirai' MA. 17/0.3/2021. Damiào Felipe

Barbosa, Seereiário Municipal de Administração.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA

EXTRATO DE CONTRA IO

EXTR\TO DE CONTRVTO N" 20210104/2021 - PROCESSO

ADMINISTRATIVO N" 18020042021. F'ARTnS: Sccmiaria

Municipal de Finanças do Municipio de Pedreiras • MA e o Sr.

Antônio Edilson linta dc Araújo, residente c domílieiada n Rua

Lírios, Conjunto Primaveni, N" 07—Bairro Diogo - Pedreiras/MA,
iiiscrittrno CPFsobo 177.045.613-91. OBJETO: locação dc imóvel
localizado na Avenida Rio Branco, N" 164, Bairro Centro,

municipio dc Pedreiras - MA. visando funeionamento do Setor dc

Tribulos do Municipio. VIGÊNCIA: I l/(a'202I a 31/12/2021.

VALOR DO t/ONTRATO: RS 24.000.00 (vinte c quatro mi! reais),

pelo pcriodo de 10 (dez) meses. DOTAÇÃO: OROÀO: 02 Poder
Executivo UNIDADE GESTORA: 0701 Secretaria Municipal de
Fiminças: PROJbTO/ATIVID/U)E: 04 129 0002 2.021

Manutenção e Funciunamcnio das Atividades Fbancciras c

Tributárias. CL.ASSIFICAÇÂO ECONÔMICA: 3.3.90.36.00
Outros Serviços dc Terceira Pessoa Fisica, MODAI-iDADE;

Di.spctLsa de Licitação n''ü03/2ü21. com FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL: An. 24, inciso X da Lei 8.666/93, RECURSOS: Próprios.

Pedreiras - MA, 11/0.3/2021 Jânio Luiz Marques Femiimies,

Secretário Municipal de Fiiuinças.

PREFEITLTIA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA

EXTRATO DE CONTRATO

E.XTRATO DE CONTRATO N" 1703004/2021 - PR0CF3S0

ADMINISTRATIVO N" 0803004/2021. PARTES: Secretaria

Municipal de Educação do Município de Pedreiras - MA e o Antonio
dc Sousa Frciia.s, portadurCPF:063.182.823-00. proprietário do imóvel

localizado na rua Palmcirinlio. N"" 742, Bairro: En^nlio, Município dc

Pcdiciras-MA.. OBJETO: locação de imóvel localizado na Rua

Palmeirinha. N" 72, Bairro Centro, município «Ic Pedreiras - MA,

visando funcionamento do Anexo <lo Jardim de Iníância Pingo de

Gente. VIGÊNCIA: 17/03/2021 a 31/12/2021. VALOR DO

CONTRATO; R.S 16.500.00 (dezesseis mil. c quinhentos reais), pelo

periodode 10 (dez) meses. DOTAÇÃO; ORGÃO: 02 Poder Executivo
• UNIDADE GESTORA: 2401 Secretaria Municipal de Educação

PROJETO/ATIVIDADF.: 12 365 0012 2.038 Manutenção do Ensino

Infantil CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90,36.00 Outros scrv.
dc terceiros pessoa fsica. MODALIDADE: Dispcrtsa de Licitação

n°0042<)21. timi FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: An. 24. inciso X da
Lei 8.666/93. RECURSOS; Próprios. Pedreiras - MA. 16/0.3/2021

Maria do Amparo Santos Albuquerque. Secretária Municipal de
Educação.

PREFEITURA MIINICIPAL DE PEDREIfcVS/MA

TERMO DE RATIFICAÇÃO

IXraMO DE RATIFICAÇÃO.' Considerando as informações,
parceere.s. doeumcptus e despachos contidos no Processo
AdrnitiislrativiijB^/ÔCbíülW/ZOÍIj RATIFICO a Dispensa de Licitação

reconhecida pela Procuradoria Geral do Municipio. para
wFÍEratar ii empresa A AMARO F DA SILVA • ME, CNPJ n"
14.769.245/0001-92, objetivando a contratação dc pcs-soa jurídica
especializada na prestação dc serviços amiazenamento dc mídia
clctnjnica dos documentos da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA,
através da Secretaria Municipal de .Admiiiislraçào. Esse Termo se
fundamenta na Lei Federal n" 8.666/93. An. 24, Inciso IV. data dc 21
dc jtinho de 1993, O valor global do contrato c de RS 16.920,00
(dezesseis mil c novecentos c vinte reais): ORGÃO: 02 Poder
Executivo UNIDADE GESTORA; 0601 Secretaria Municipal dc
Admini-slraçâo PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0002 2.016
Manutenção e Funcionamento da Secretaria Municipal de
Administração CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00
Outros scrv. de icrc. pessoa juridicu Sendo assim, autorizo a realização
da DESPESA e determinando o respectivo EMPENHO. Nesta
uportuimhide, determino a publicação deste ato. Pedreiras (MA). i9üe
janeiro dc 2021. Damiào Felipe Barbosa Scactárío Municipal dc
.Admini.slração

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA

TERMO DE RATIFICAÇÃO

TERMO DE RATIFICAÇÃO. Considerando as informações,
parceercs. documentos c despachos contidos no Processo

Administrativo n" 03(13002/2021. RATIFICO a Dispensa de Licitação
n° 005'2ü2l, reconhecida pela IVocuradoria Geral do Município, para
contratar com o senhor Jeflcrson dos Santos Gonçalves, portador CPI/;

792.170.953-20, objetivando u Ltcuçào de imóvel para fuiKionamento
da Casn dos Conselhos localizado na Rua dos Lírios, 04 -Loteamcnto

Primavera. .Município ilc Pedreiras/M.A. Essa Termo se fundamenta no

inciso X do artigo 24 da Lei Federal n" 8.666/93. O valor ̂ ohal do
contrato é de valor RS 30,(X)0,üt) (trinta mil reais), pelo periodo de IO
(dez) meses, que será pago com recursos do Programa de Trabalho:

ORGÃO; 02 Poder Executivo UNIDADE GESTORA: 0601 Secretaria

Municipal dc Adniimslrnção PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0002



Manoel Romário, s^n. Povoado Pau D'Arco. dtsiínado ao

funcionamento da Unidade Básica de Saúde — UBS Pau D'Arco.

para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de
Pedreiras/MA. Esse Termo se fundamento no inciso X do artigo 24
da Lei Federai n" 8.666/93. Cujo valor mensal c de RS 334,00
(trezentos c trinta e quatro reais), pelo período de 09 (nove) meses,

perfazendo o valor global 3.006.00 (u-cs mi) c seis reais), para o
exercício de 2021, que será pago com recursos do Programa de
Trabalho: ORGÃO: 02 Poder Executivo; UNIDADE GESTORA:
290! Fundo Municipal de Saúde; PROJETO/ATIVIDADF.: 10302
0022 2.047 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde;
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.36.00 Outros scrv. de
terceiros pessoa física. Sendo assim, autorizo a realização da
DESPESA e determinando o respectivo EMPENHO. Nesia
oportunidade, determino a publicação deste ato. Pedreiras - MA. 09

de Abril de 2021. Marcilio Lira Xhrenc.s. Secretário Municipal de
Saúde.

•• PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA
TERMO DE RATIITCAÇÃO

TERMO DE RATIFICAÇÃO. Considerando as infonnaçõcs,
parecercs, documentos e despachos contidos no Processo

Administrativo n" 2503004/2021. RATIFICO a Dispensa de
Licitação n" 006/2021-SA, reconhecida pela Procuradoria Geral do

Município, para contratar com n senhora Cintbla Maria da

Conceição da Silva Araiíjo. portadora CPF: 004.187.563-09,
proprietária do imóvel localizado na Rua da Palmeirinha, n" 888 -

Engenho, destinado ao funcionojiicnto do Unidade Básica de Saúde

- UBS do Engenho, para atender as necessidades da Secretaria

Municipal de Saúde de Pedreiras/MA. Esse Termo se fundamenta

no inciso X do artigo 24 da Lei Federal n" 8.666/93. Cujo valor
mensal é de RS 2.666,67 (doi.s mil, scisccntos c sessenta escis reais

e sessenta e sete centavos) pelo período de 09 (nove) meses,

perfazendo o valor global RS 24.000.03 (vinte e quatro mil reais e
três centavos), para o exercício de 2021, que será pago com recursos

do Programa de Trabalho: ORGÂO: 02 Poder F-xccuiivo;
UNIDADE GESTORA: 2901 Fundo Municipal de Saúde:

• PROJETO/ATIVIDADE: 10 302 0022 2.047 Manutenção do
Fundo Municipal de Saúde; CLASSFICAÇÃO ECONÔMICA:
3.3.90.36.00 Outros scrv. de terceiros pessoa física. Sendo assim,
autorizo a realização da DESPESA c detcrminajido o respectivo
EMPENHO. Nesta oportuaidade, determino a publicação deste alo.
Pedreiras - MA, 07 de Abril de 2021. Marcilio Lira Ximene.s.

Secretário Municipal dc Saúde.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA

TERMO DE RATIFICAÇÃO

TERMO DE RATIFICAÇÃO. Considerando as informações,
pareceres, documentos c despachos comidos no Processo

Admitiisiralivo n° 2503005/2021. RATIFICO a Dispensa dc
Licitação n° 007/2021 -SA, reconhecida pela Pmcunidoria Gera! do
Município, p.ira contratar com o senhor CIcilton Rihciro de

Araújo, portador do CPF: 612.280.623-40, proprietário do imóvel

localizado na Avenida Bela Vista, s/n, Povoado Pacas. destinado ao

funcionamento da Unidade Básica de Saúde - UUS Paca.s, para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de

Pcdrciras/MA. Esse Termo se fiindainenln no inciso X do artigo 24
da Lei Federal n" 8.666/93. Cujo valor mensal é de RS 728,00

(sctccentos c vinte c oito reais), pelo período de 09 (nove) meses,
perfazendo o valor global RS 6.552.00 (seis mil, quinhentos e

www.pedreiras.ma.gov.br

cinqüenta c dois reais), para o excrcieio dc 2021, que será pago com
recursos do Programa de Traballio: OROÃO: 02 Poder Executivo;
UNIDADE GESTORA: 2901 Fundo Municipal de Saúde;
PROJETO/ATIVIDADE: 10 302 0022 2.047 Manutenção do Fundo
Municipal de Saúde: CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.36.00
Outro.s scrv. dc terceiros pessoa física. Sendo assim, autorizo a
realização da DESPESA c deletrainando o respectivo EMPENHO.
Nesta uportunidade. determino a publicação deste ato. Pedreiras - MA.
09 dc Abril de 2021. Marcilio Lira Ximcncs, Secretário Municipal de
Saúde.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA

TERMO DE RATIFICAÇÃO

TERMO DE RATIFICAÇÃO. Considerando as informações,
' parecercs, documentos e dcspaclio.s contidos no Processo

Administrativo n" 2503006/2021, RATIFICO a Diqieasa dc Licitação
n°008/2021, reconhecida pela Prociuadoria Geral do Município, para
contratar o senhor Lúcio Ferreira Vieira, portador do CPF:
724.783.733-00. objetivando a Coniraiaçlo da pessoa física para a

prestação de serviço de Locação de veiculo destinado a atender as

necessidade dos pacientes, usuários do TFD - tratamento fora

domicilio. Esse Termo se fundamcuia na Lei Federal n° 8.666/93. Ait.

24. Inciso IV, data dc2) de junho dc 1993. O valor global do contrato
édc RS 16.500.00(dezcsseismil, quinhentos reais): ORGÀO; 02 Poder
Executivo UNIDADE GESTORA; 2901 Fundo Municipal de Saúde —

FMS PROJETO/ATIVIDADE: 10 302 0022 2.047 Manutenção do
Fundo dc Saúde CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 33.90.36.00
Outros scrv. dc tcrc. pessoa física Sendo assim, autorizo a realização
da DESPESA e determinando o respectivo EMPENHO. Nesta
oportunidade, determino apublieação dcsic alo. Pedreiras (MA). 07 de
abril de 2021. Mareílin Lira Ximencs Secretário Municipal de Saúde.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS^
TERMO DE RATIFICAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO PROCESSO
ADMINISTRATIVO N" 0601009/2021. PARTES: Secretaria

Municipal dc Administração de Pedreiras - MA e a empresa empresa
A AMARO F DA SILVA - ME. CNPJ n° 14.769.245/001-92, com

endereço na Rua Inglaterra, n" 243, Bairro Itaperi, Fortaleza - CE. CEP
60.714-150. por meio de seu representante legal AlefF Amaro Fragoso,
RG n" 2007005057.564, CPF n" 051.897,373-57. OBJETO:
Contratação de empresa para prestação dc serviços dc armazenamento
de mídia eletrônica do documentos da Prefeitura Municipal de
Pedrcira.s - M.^, através da Secretaria Municipal dc Administração
VIGÊNCIA: 19/01/2021 a 31/12/2021. VALOR DOCDNTRATO; RS
16.920.00 (dezc-s-seismil, novecentos e vinte reais), pelo período dc 12
(doze) meses. DOTAÇÃO: ORGÃO; 02 Poder Executivo UNIDADE
GESTORA: 060! Secretaria Municipal de Administração:
PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0002 2.016 Manutenção c
Funcionamento da Secretaria Municipal dc Administração:
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de
Terceira Pessoa Jurídica. MODALIDADE: Dispensa de Licitação
n''0ü2'2ü21. com FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: An. 24. incisu II da
Lei 8.666/93, RECURSOS; Próprios. Pedreiras - MA, 19/01/2021.
Dainião Felipe Barbosa, Secretário Municipal dc Administração.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRASMA

TERMO DE RATIFICAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO N» I703003/202I - PROCESSO
ADMINISTRATIVO N" 0303002/2021, PARTES: Secretaria
Municipal de Atiminisiração de Pedreiras - MA e o senhor JEFFESON
DOS SANTOS GONÇALVES residente na Rua do Fio. 54. Bairro
da Boiada. Pedreiras • MA inscrita no CPF sob o n" 792.170.953-20


